
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 266, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 100/2020
OF 104/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 160, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Itamogi, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00300/2019 MCTIC 

  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071598/2013-19, que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, inscrita no CNPJ nº 

02.349.814/0001-61, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de Agosto de 2013, o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itamogi, estado de Minas Gerais, em conformidade 

com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15550/2015/SEI-MC, de modo 

favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 

nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 

a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 

atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 160, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 

Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 160/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.071598/2013-19 e nº 53710,000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTíSTICO E CULTURALDE ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ItamogilMG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

r---'~._=-..•s;~mDti Documento assinado ele.tronica.mente por ANDRÉ PEI.XOT.O FIG.UEIREDO
•••'na,~,~W LIMA, Ministro de Estado dasComunicaçQes, e[)l 01/02/2016, às 09:20,
"",6"'rn conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº '34/2016.

':.I!l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.0913662 e o código CRCAIA6DS14 .

. "

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34371/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.071598/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654516 e o código CRC 04D137A9.

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 4654516
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.071598/2013-19 (Processo de Outorga n° 53710.000169/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, 
sediada na localidade de Itamogi/MG tem validade até 18/08/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 

!KÒ de d j U ^ m V N o d e 2 0 1 3 . 

V A L K I R I A F E R R E I R A MACHADO 
' Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M IN IS T É R IO D AS C O M U N I C AÇ Õ E S 

BR AS Í LI A - DF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIM^% 0ÀkW?ft?8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 

CULTURAL DE ITAMOGI, inscrita no CNPJ sob o n° 02.349.814/0001 -6*',' com Sjçde na 

Praça São Sebastião, n° 622-B, na cidade de Itamogi, Estado de Minas Gerais, CEP 37955-

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 462 datada de 14/10/2011 e Decreto Legislativo n° 2.615 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 03/06/1998, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

ltamogi/MG, 29 de Novembro de 2013. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ITAMOGI 

AGMAR CARLOS DE PARIZ 
PRESIDENTE 

M IN IS T É R IO D A3 C O M U N I C AÇ Õ E S 

Nome do representante da entidade: Agmar Carlos de Pariz 

CPF: 363.517.766-00 5 3 0 0 0 071538/2013-19 

8EAPA/SCE 
00/12/2013-08:27 

52 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, AGMAR CARLOS DE PARIZ, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 

CULTURAL DE ITAMOGI, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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ATA DA A S S E M B L E I A G E R A L DE ELEIÇÃO E POSSE D 
D I R E T O R I A DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E C U L T U R A D E ITAMC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 07 (sete) dias do mês de Fevereiro do ano de 2012 às 10:00 

reuniram-se na sede da ACDACI, em primeira convocação, à Praça São 

Sebastião, n° 622-B, nesta cidade e comarca de Itamogi, Estado de Minas 

Gerais, presentes os associados, em número legal, de acordo com o que foi 

verificado na lista presença. Com a palavra o Senhor presidente Agmar 

Carlos de Pariz que iniciou agradecendo a presença de todos e logo após 

fez uma breve explanação sobre as atividades da associação, evidenciando 

os serviços de Radiodifusão e bens culturais, em seguida leu a pauta do dia, 

cujo objetivo é a eleição da nova diretoria da associação, com poderes até 

30 de Outubro de 2014. Em seguida foi anunciado aos presentes e formou-

se uma única chapa para concorrer as eleições. Em seguida foi dado vago a 

palavra e ninguém fez uso dela, e de comum acordo com todos os presentes 

foi manifestado o interesse de eleger a nova diretoria. Após discutir o 

assunto foi aceito por todos e aclamado por unanimidade a eleição da nova 

Diretoria empossada, oportunidade em que receberam a posse, sendo 

Presidente o Senhor Agmar Carlos de Pariz; Vice-Presidente, o senhor 

Januário Arantes; Secretário o Senhor Dejair de Paula e Tesoureiro a 

Senhora Emília Angela de Vasconcelos Pariz. Nada mais havendo a 

tratar, a direção recém empossada agradeceu a presença de todos e a 

confiança prestada, prometendo desempenhar com afinco as funções 

inerentes a seus cargos, sempre com o intuito de aprimorar cada vez mais a 

cultura de nosso povo. O presidente declarou encerrada a reunião, e eu 

secretário, lavrei a presente ata que segue assinada por todos os presentes, 

Itamogi/MG, 07 de fevereiro de 2012 
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CARS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Raconbec-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ..iO„DE NOTAS ITAMOGi - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> ;rm-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * ^ » . ̂  A°~~o<*~~° J* ^»~ -

C3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MAitiA AF 

C A R T 

Recci*»v> '' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r7i MfiR.A 

J 9 , y ^ v ^ V^v^UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — DOU té. 

r ; r - . r , \ VERDADE. 

CrCCA GONÇALVES ' J •  ROSANt G. Cl. A. VASCO |  

O JAIR FLORÊNCIO GARCIA 1 

OHCIQ DE NOTAS ITAMOGI -MG 

:.i!>A GONÇALVES O ROSANE G. Q A. VASCO 
JA!R FLORÊNCIO GARCIA 

CARTÓRIO DE R E G I S T R O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E C I V I L DAS PESSOAS JURÍDICAS 

ESTADO DE MINAS COMARCA DE ITAMOGI 
G E R A I S JKal 

Oficiala: Lara Luise Siqueira Silva Troncoso, 
Rua: Mário Rochetti, 271. Centro, CEP: 37955-000, 

CNPJ: 20.900.619/0001-60, Fone: 0xx35-3534-1311, 
e-mail.: laraluise-t@hotmail.com 

PROTOCOLO 
N° 5.566 do Livro protocolo A-2 (dois), fls. 69. 
Apresentado e AVERBADO à margem do registro de n° 3.737 do Livro B-09 de Registro I N T E G R A L de Títulos e 
Documentos e Outros Papeis, sob o n° Av. 01, transportado para o Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Do que 
certifico e dou fá. Itamogi, 14 de fevereiro de 2012. A Oficiala:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ji 

Lara Luise Siqueira Silva Troncoso • 

EM0L. /  CUSTAS 

EM Ou. R$ i U ^ 
Custas R$ -

TOTAL R$ U | ^ -

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTIJLi 

E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JüR Dl 

DA COMARCA DE lT' .MQ3i (MG) 

TEL (35)2534-1311 
OFICIALA. LARA LUISE SIQUEIRA SILVA TR0 

EMOL. /  CUSTAS 

EMOL. RS-

Custas R$: 

TOTAL R$ -

0 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITUU 
E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS -JüPÍOI 

DA COMARCA DF i- . ÍSISÍVSJ 

TEL (35) 
OFICIALA. LARA LUISE SIQUEIRA SILVA TRONCO* *  

/ CUSTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

ARN 
ARN 77493 
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LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMEN 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI - NA REUND^r^S^ 
REALIZADA NO DIA SETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL Qv) %, 
EDOZE. PARA ESCOLHA DA NOVA DIRETORIA: ^^SZ7 

n . ^ ^ 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TÍTULOS 

E DOCUMENTOS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CW. DAS PtZSQi\S M\DUS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mzQmaüízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm m 
ir* 

' OfíUHLA. IAM \M\S£ SIQUEIRA S\LW TRONCOSO 
v J 
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M I M T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S E C R I T ^ I Ü Í I  n o s « rpvirn»  m  m a v ^ r A c A o E I E T R Ô N I C A 

LI CEMÇA P ARAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FUNCIONAMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m ESTAÇÃO XADiODiFUSAO COMÜI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUN.DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE ITAMCKil SO0U92&252  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DA pMP 

665644477 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r r m * m n '  t  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02349.814/ 0001-61 |  53710-169/99 
i r . l l i u m  

21S0436 47W0236 
( U M I C Ç n O A I f IA(AOOU lOCAA D l OPIiAÇAO 

PRAÇA SAO SEBASTIÃO. 622 - B 
•VHXJVHI 

CENTRO ITAMOGI 

C I D A D E D A OUTORCA I T A MO G I  

N O ME F A N T A S I A :  " R A D I O A R A R I  F M" 

C A N A L . . . .  > 2 9 0 

F R E Q U Ê N C I A :  1 0 5 , 9 ( MHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr . )  

R A I O D A Á R E A D E S E R V I Ç O 1 ( k m)  

H O R A R I O / D I A S D E F U N C I O N A ME N T O :  0 5 : 0 0 /  2 4 : 0 0 , (  D O M;  A D O M.  )  /  

P K R P MÁ X I MA :  * * * * * * < M)  

I N D I C A T I V O D A E S T A C Ã O Z Y L 6 1 8 

E S T Ú D I O :  P R A Ç A C A O S E B A S T I Ã O ,  6 2 2 -  B 

MU N I C Í P I O :  I T A MO G I  Õ f :  :  MG L O C A L I D A D E . .  :  

T R A N S MI S S O R P R I N C I P A L T E C L A R E Q Ü H * f  

MO D E L O :  T E C 1 1 3 

T R A N S MI S S O R A U X I L I A R t  * * * * *  

MO D E L O . . . . .  t  C O D I C O . . . . :  

A N T E N A :  T E C L A R E Q U I P A ME N T O S E L E T R Ô N I C O S I . TDA 

MO D E L O P T 1 0 0 P OI  A R t  Z A C A O . . .  j  V 

D E S C R I Ç Ã O .  P L A N O T E R R A 

A L T U R A C E N T R O I R R A D I A Ç Ã O . . > 1 8 , 0 0  (S) 

I I I ' .  ME 

E U T R O R l C O S I .TD A. 
I C O . . . : 0 3 8 '!/ Ó0 -XXX0 3 / ii P O T E N C I A O P E R A Ç Ã O 

POTENCI A  O P E R A Ç Ã O 

C A N H O 

C O T A U A S E T O R R E . .  

o . o o 

(M)  

A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM DIREITOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,\ PROTEÇÃO CONTRA EVENIUAIS imiiRMKIiNí: iASCAt.':</ ' -Ai 
POR ESTACÕES D E SERVIÇOS D E 'naLECOMUNlCACDIÍSlR DE RADIODIFUSÃO RECH Jl .ARMENIU INSTAI A D A * 

A ^ l t l A K l t t A I  t  ARI MMfl 7  
MI R O T E I X E I R A 

MI N I S T R O D A S C O MU N I C A Ç Õ E S 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.349.814/0001-61 
MATRIZ 
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DATA DE ABERTURA 
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MG 
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******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Apr ov ado pela Instrução Nor m at iv a RFB n°  1.183, de 19 de agost o de 2 0 1 1 . 

Em it ido no d ia 28/ 11/ 2013 às 15 : 13 : 18 ( dat a e hora de Brasília) . 

Vol t ar 

Página:  1/1 

©  Copyr ight  Receit a Federal do Brasil -  28/ 11/ 2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 28/11/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0072452)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 10

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp


Página 1 de 1 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIMPRIMIR VOLTAR 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI XA 
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n scr içã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 2 3 4 9 8 1 4 / 0 0 0 1 - 6 1 , 0 2 3 4 9 8 1 4 / 0 0 0 1 - 6 1 

Ra z ã o S o c i a l : A S S O C C O M U N D E D E S E N V A R T E C U L T D E I T A M 

En d e r e ço :  PRA ÇA S Ã O S E B A S T I Ã O 6 2 2 B /  C EN T RO /  I T A M O G I  /  M G /  
3 7 9 5 5 - 0 0 0 

A Ca i x a Econ ôm ica Fe d e r a l , n o u so d a at r ibu ição q u e l h e c o n f e r e o 
A r t . 7 , d a Lei 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a 
d a t a , a e m p r e s a a c i m a i d e n t i f i ca d a e n c o n t r a - s e e m  si t uação r e g u l a r 
p e r a n t e o Fu n d o d e Ga r a n t i a d o T e m p o d e Ser v iço -  FGTS. 

O p r e s e n t e Ce r t i f i c a d o não ser v ir á d e p r o v a c o n t r a cob r an ça d e 
q u a i s q u e r déb i t os r e f e r e n t e s a con t r ibu ições e / o u e n c a r g o s 
d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s obr igações c o m o FGTS. 

V a l i d a d e : 2 8 / 1 1 / 2 0 1 3 a 2 7 / 1 2 / 2 0 1 3 

Ce r t i f ica çã o N ú m e r o : 2 0 1 3 1 1 2 8 1 5 0 9 0 2 0 1 9 6 0 5 0 7 

I n f o r m ação o b t i d a e m  2 8 / 1 1 / 2 0 1 3 , às 1 5 : 0 9 : 0 2 . 

A u t i l ização d e s t e Ce r t i f i ca d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m  Lei est á 
c o n d i c i o n a d a à v er i f icação d e a u t e n t i c i d a d e n o s i t e d a Ca i x a :  
w w w . c a i x a . g o v . b r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBI TOS RELATI VOS ÀS CONTRI BUI ÇÕES 

PREVI DENCI ÁRI AS E ÀS DE TERCEI ROS 

N°000472013-11028814 
Nom e:  ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A DE DESENVOLVI MENTO 
ARTÍ STI CO E C 
CNPJ:  02 .349 .814 / 0001 - 61 

Ressalv ado o d i r ei t o de a Fazen da Nacional cobr ar e inscr ev er 
quaisquer dívidas de r espon sab i l idade do su j ei t o passiv o acim a 
iden t i f icado qu e v ier em a ser apu r adas, é cer t i f icado que não 
con st am pendências e m  seu n om e r elat iv as a contribuições 
adm in ist r adas pela Secr et ar ia da Receit a Feder al do Brasi l ( RFB)  e a 
inscrições em  Dívida At iv a da União ( DAU) . 

Est a cert idão, em i t ida em  n om e da m at r iz e válida para t odas as 
suas f i l iais, r efere- se ex clu siv am en t e às contribuições previdenciárias 
e às cont r ibuições dev idas, por lei, a t er ceir os, inclusive às inscr i t as 
em DAU, não ab r an g en do os dem ais t r ibu t os adm in ist r ados pela 
RFB e as dem ais inscr ições em  DAU, adm in ist r adas pela 
Pr ocur ador ia- Ger al da Fazen da Nacional ( PGFN) , ob j et o de Cert idão 
Con j un t a PGFN/ RFB. 

Est a cert idão é v al ida par a as f inal idades pr ev ist as no ar t . 4 7 da Lei 
n°  8,212 de 24 de j u lh o de 1 9 9 1 , ex cet o para:  

-  averbação de ob r a de const rução civ i l no Regist r o de Imóveis;  
-  redução de cap i t a l social , t ransferência de con t r o le de cot as de 
sociedade l im i t ada e cisão par cial ou t ransformação de en t idade ou 
de sociedade sociedade em presária sim ples;  
-  baixa de f i r m a ind iv idual ou de empresário, con for m e def in ido pelo 
ar t . 931 da Lei n°  10.406, de 10 de Janeir o de 2 0 0 2 -  Código Civ i l ,  
ext inção de en t idade ou sociedade em presária ou sim ples. 

A aceitação dest a cert idão está con d icion ada à f inal idade para a qual 
fo i em it ida e à verificação de sua au t en t icidade na I n t ernet , no 
endereço<  h t t p : / / w w w . r eceit a. fazenda.gov .br > . 

Cert idão em it ida com  base na Por t ar ia Con j un t a PGFN/ RFB n°  0 1 , 
de 2 0 de j an ei r o de 2 0 1 0 . 

Em it ida em  25/ 09 / 2013. 
Válida até 24 / 03 / 2014. 

Cert idão em it ida g r at u i t am en t e. 

Atenção: qualquer r asu r a ou em en d a invalidará est e docum en t o. 

http://vvw3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 28/11/2013 
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1 - g 

CERTI DÃO D E DÉBI TOS TRI BUTÁRI OS 
N e g a t i v a 

C E R T I D Ã O E M I T I D A EM :  
2 8 / 1 1 / 2 0 1 3 

C E R T I D Ã O V A L I D A A T E:  
2 6 / 0 2 / 2 0 1 4 

N O M E:  A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O A R T Í S T I C O E C U L T U R A L D E I T A M O G I  

CNPJ/ CPF:  0 2 . 3 4 9 . 8 1 4 / 0 0 0 1 - 6 1 

L O G R A D O U R O :  PRA ÇA S Ã O S E B A S T I Ã O N Ú M E R O : 6 2 2 

C O M PL EM EN T O :  B A I R R O :  CEN T RO CEP:  3 7 9 5 5 0 0 0 

D I S T R I T O / PO V O A D O :  M U N I C Í PI O :  I T A M O G I  U F:  M G 

Ce r t i f i c a m o s não h a v e r débito d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o i n t e r e s s a d o a c i m a i d e n t i f i ca d o , 
r e s s a l v a d o o d i r e i t o d e a  F a z e n d a Pública  Es t a d u a l v i r a  co n s t i t u i r e  c o b r a r n o v o s créditos 
t r ibutár ios q u e a i n d a não f o r a m  a p u r a d o s o u lançados até  e s t a d a t a . N o c a s o d e ut ilização p a r a 
l a v r a t u r a d e e s c r i t u r a pública o u r e g i s t r o d e f o r m a l d e p a r t i l h a , d e c a r t a d e adjudicação 
e x p e d i d a e m  a u t o s d e inventár io o u d e a r r o l a m e n t o , d e sentença e m  ação d e separação 
j u d i c i a l , divórcio, o u d e p a r t i l h a d e b e n s n a união estável e  d e e s c r i t u r a pública d e doação d e 
b e n s im óveis, e s t a cert idão s o m e n t e terá  v a l i d a d e s e a c o m p a n h a d a d a Cert idão d e 
P a g a m e n t o /  Desoneração d o I T C D , p r e v i s t a n o a r t i g o 3 9  d o D e c r e t o 4 3 . 9 8 1 / 2 0 0 5 . 

I D E N T I F I C A Ç Ã O N Ú M E R O D O PTA D E S C R I Ç Ã O 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a cert idão deverá  s e r c o n f i r m a d a n a i n t e r n e t , 
página d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d e F a z e n d a d e M i n a s G e r a i s ( h t t p : / / w w w . f a z e n d a . m g . g o v . b r ) . 

C Ó D I G O D E C O N T R O L E D E C ER T I D Ã O :  2 0 1 3 0 0 0 0 4 5 0 6 4 8 6 2 

https.V/www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?numProtocolo= 28/11/2013 
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Jaqueline de Almeida Oliveira

Analista Técnico Administra�vo

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São

Paulo

Tel: (11) 3831-3254 | Fax: (11) 3101-8680

jaqueline.almeida@comunicacoes.gov.br

Assunto: Re: Requerimento intempes�vo de renovação de outorga

De: Natalia Froemming <natalia.froemming@comunicacoes.gov.br>

Data: 07/07/2014 12:22

Para: Jaqueline de Almeida Oliveira <jaqueline.almeida@comunicacoes.gov.br>

Oi Jaqueline,

O pedido em questão é tempes�vo, considerando que o dia 30/11/2013 caiu em um sábado;

portanto, a en�dade �nha até o dia 02/12/2013 (segunda-feira) para apresentar a solicitação.

Em relação às assinaturas, a úl�ma assinatura é sim a do Delegado.

Abraço,

Natália Froemming

Chefe de Serviço / Economista

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Tel: (61) 2027-6246

natalia.froemming@comunicacoes.gov.br

Em 24/06/2014 16:13, Jaqueline de Almeida Oliveira escreveu:

Natália

Boa tarde.

Segue para sua apreciação nota técnica à qual acrescentei texto destacado em amarelo.

A situação é de intempes�vidade mesmo após o prazo concedido pela Portaria 197/2013,

portanto não se subsumia apenas ao subitem 20.2 da Norma 1/2011 que constava

originalmente no modelo.

Gen�leza confirmar também a cadeia de assinaturas nos processos de renovação. Em

oHcios/NT de esclarecimentos à en�dade, como esse, por ainda ser fase instrutória, a

úl�ma assinatura é a do Delegado, a exemplo do que ocorria nos processos de outorga

instruídos aqui em São Paulo?

Grata.

--

Re:	Requerimento	intempestivo	de	renovação	de	outorga 	

1	de	1 21/07/2015	10:55
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 6487/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.071598/2013-19

Processo de Outorga nº: 53710.000169/1999-97

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associacao Comunitaria de Desenvolvimento Artistico E Cultural de
Itamogi, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itamogi/MG

 

ANÁLISE

 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011: 
 
                                           I.                   Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                                        II.                   Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
 

 
                                      III.                   Cópia atualizada do Estatuto Social com o
respectivo comprovante de averbação junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
 
                   
                                    IV.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 
                                V.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
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da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                     VI.                   CPF de todos os dirigentes; e

 
                                     VII.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora e cópia autenticada do ato que estabeleceu a
composição do Conselho Comunitário, conforme itens 21.4 e 21.4.2 da Norma nº
01/2011.

 

3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

 

                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações  político-partidárias , em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que dois dirigentes da entidade são, simultaneamente, membros de
órgão partidário da localidade de prestação do serviço, conforme certidões obtidas
no portal do Tribunal Superior Eleitoral, 0072491 motivo pelo qual a entidade deverá
se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer o item acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização,
sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos
termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
07/08/2014, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 07/08/2014, às 12:04, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0072506 e o código CRC B7E3EFDD.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8º andar, Sala 812
CEP: 70040-900 Brasília-DF

Fone: (61) 3311-6310

Ofício nº 6335/2014/SEI-MC

São Paulo, 06 de agosto de 2014

Ao Senhor

AGMAR CARLOS DE PARIS

Representante Legal da Associacao Comunitaria de Desenvolvimento Artistico E
Cultural de Itamogi

Praça São Sebastião, nº 622-B, 1° andar, Centro

3795-500 / Itamogi – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071598/2013-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                                           Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº
6487/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
07/08/2014, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0072516 e o código CRC 1475877A.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino
CEP: 05311-900 São Paulo-SP

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 10007/2014/SEI-MC

São Paulo, 02 de setembro de 2014

Ao Senhor

AGMAR CARLOS DE PARIS

Representante Legal da Associacao Comunitaria de Desenvolvimento Artistico E
Cultural de Itamogi

Praça São Sebastião, nº 622-B, 1° andar, Centro

3795-500 / Itamogi – MG

 

  

Assunto: Complemento ao Ofício nº 6335/2014/SEI-MC, referente ao
processo nº 53000.071598/2013-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Complementamos o Ofício da referência, que encaminha cópia da NOTA
TÉCNICA Nº 6487/2014/SEI-MC, para informar que o endereço ao qual deverá ser
dirigida a resposta da entidade para esta Delegacia Regional é : "Rua Mergenthaler,
592, Bloco 1, Mezanino, CEP: 05311-900, Vila Leopoldina, São Paulo-SP".
 

2.                                          Ressaltamos que fica mantido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento daquele ofício, para que essa entidade se
manifeste e apresente a documentação solicitada na respectiva Nota Técnica, sob
pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
02/09/2014, às 14:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0115045 e o código CRC 935F66A5.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E S T I N A T Á R I O D O O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

E N D E R E Ç O / ADRESSE 

iPlïftoïi f^Stfto^T/Ái* áJ>^&j s?/k/,iiM r£6u7#p 
CEP / CODE POSTAL CIDA0E7 LOCALITÉ ' ' UF PAlS / PAYSr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VfAAQt òl I I I I I I J l_J l_l I L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

Of fàtt/rt f. JOœ?//<Y 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

31 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPI&kIR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLEtDLLRÉCEPTEUR 

# S/S 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREA^BSpSStsmiipN 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO K<PEOIDOR ? 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 9 SET 20 14 
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ORR€rO< 
BRÉSIL 

A V I S O D E 
R E C E B I M E N T O J H 8 8 0 5 8 2 0 3 0 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n\j U U UBJfc I ü ) 

.IVRAISON T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

J / . 

<o 
O D S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S 
UJJ5 K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LU 

NOMEOTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Wkl SbSOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÊDITEUR 

I I I I I I I L_ 

' » ' I I L 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

I I I 

I I I I I I I L 
CIDADE / LOCALITE 

I I I L J L 

ff.RY!gg P Ú B L I C O FEDFRA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MlNloiáfclO D A S C ^ U N I T Í A C A P Q 

J L 

J L 

nOfSTADOOESAOPAUtO 

w wfiRflHrV ER 59g • stiOCQ'i mmm-m 
KWESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (11)31014123-FAX (11) 3101-Í680 

1 1 1 CBr*. o i a n ^ . s t o H u i w p 

J I L 

BRASH 

r 
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DECLARA CÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI , inscrita no CNPJ sob o n° 

02.349.814/0001-61, com sede na Praça São Sebastião, n° 622-B, nesta 

cidade de Itamogi, Estado de Minas Gerais, CEP: 37955-000, representado 

neste ato pelo seu Presidente Sr. Agmar Carlos de Pariz, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Itamogi, Estado de 

Minas Gerais, na Rua Israel Pinheiro, n° 31, bairro Cerrado, com CPF n° 

363.517.766-00 e RG n° 14.487.263 SSP/SP, declaro que a emissora 

encontra - se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações e de acordo com os 

parâmetros técnicos previsto na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente em. 

Itamogi M G , 09 de Setembro dc 2014 

Associação Comunitária dSrDeá imenlo Artístico e Cultural de 

Agmar Carlos de Pariz 

Presidente 

DOCUtafei 0 BJTREGUE PELO C0RRS0 

Assinatura: Ge? î 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 6487/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.071598/2013-19 

Processo de Outorga n°: 53710.000169/1999-97 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 • Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Artístico E Cultural de Itamogi, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itamogi/MG 

ANÁLISE 

2- . Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O..U. de 
2/7/2013, que estende a. data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já 
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na 
forma' dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela 
Anatel; 

III . Cópia atualizada do Estatuto Social com o respectivo 
comprovante de averbação junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme subitens 8.2 e 
8.3 da Norma n° 01/2011; 

IV. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V. . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 

Ide 3 - * 02/09/2014 10> 
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há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8:1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

VI. CPF de todos os dirigentes; e 

VII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora e cópia autenticada do ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário, 
conforme itens 21.4 e 21.4.2 da Norma n° 01 /2011. 

3. 
também que: 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se 

I . Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que 
a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias , em infringência ao 
disposto nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA art. 11 da Lei 9612/98, vez que dois dirigentes da entidade são, simultaneamente, 
membros de órgão partidário da localidade de prestação do serviço, conforme certidões obtidas no 
portal do Tribunal Superior Eleitoral, 0072491 motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer o item acima, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e conseqüente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, 
caso seja apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreton0 2.615/1998. 

À consideração superior. 
-

1 seit ai 
; J»>ir>.itú*.i ' 1 ' 
J eletrônica 

Docu 
11:25 

• 

mento assinado eletronicamente por Thiago Galvão. Delegado, em 07/08/2014, às 
, conforme art. 3 o , III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

1 sei! al 
| eletrônica 

Docu 
Adm 
89/20 

mento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
ilustrativo, em 07/08/2014, às 12:04, conforme art. 3 o , III, "b", da Portaria M C 
14. 

3 02/09/2014 10:44 
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V 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Itamogi vem através desta atender as pendências referente ao Processo 

de Renovação n° 53000.071598/2013-19 e Processo de Outorga n° 

53710.000169/1999-97 renovação de Outorga da referida Associação 

mencionada anteriormente. 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 

' Itamogi 1 1 . 

Itamogi - MG, 29 de Setembro de 2014 

nz 
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<4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
Agem iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v . í í ional 

B O M D I A 

A G M A R C A R L O S D E P A R I Z 

Sistemas 
Interativos 

_J Menu Principal • 
BOLETO »» Nada Consta 

m e n u a j u d a 

0 ANATEL 
Agência Vj< ional dc TelecomunU <x, oes 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

C N P J : 

N o m e : 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N . D E D E S E N V . A R T Í S T I C O E C U L T U R A L D E 
I T A M O G I 

02 .349 .814 /0001 -61 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:38:23 do dia 30/09/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/10/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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E S T A T U T O S O C I A L 
DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE D E S E N V O L V I M E N T O 
ARTÍSTICO E C U L T U R A L DE I T A M O G I 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, S E D E E O B J E T I V O S 

Art. I o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI, é uma sociedade civil de defesa da 
cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da 
cooperação e da integração social. Atuando no âmbito municipal, abrange a 
comunidade natural formada pelos habitantes de Itamogi, Estado de Minas Gerais e 
áreas limítrofes ao município. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não 
religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica, é criada nesta 
data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e 
debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possam e devam ser 
encaminhados por iniciativa própria, com a participação dos poderes públicos, 
desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para 
que as populações da área possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 
educação, segurança, serviços básicos emergências, transportes, lazer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração indeterminada, 
com número ilimitado de sócios, e sua sede provisória esta localizada no endereço: 
Praça São Sebastião n° 622-B, em Itamogi/MG - Estado de Minas Gerais. 

Art. 2 o - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, 
artística e cultural: 

U T E N T I C .'. . 
uma raproduç>.«-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

ento a p r e s e n t e r-.(.. 
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b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismo e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 
c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências 
de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das 
famílias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, 
educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; 
d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos 
para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos 
nas situações de calamidade, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços 
coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 
e) Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da comunidade, 
com as demais organizações comunitárias em atividade e com as outras associações, 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício 
das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse 
coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 
f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais dos pais e 
da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento da Leis, da 
Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas 
Econômicas, das Instituições sociais, fortalecendo o espírito da brasilidade, o 
respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção; 

g) Executar Serviços de Radiodifusão, através de Rádio Comunitária. 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE ITAMOGI, atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, 
levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, 
estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais, realizando programas especiais em emissoras de rádio e de 
televisão e criando, desenvolvendo e consolidando diretamente sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e 
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parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e 
difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos, custos e os 
melhores índices de eficiência, às necessidades da população da comunidade e 
especialmente os cidadãos, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais 
(art. 5 o Inciso IX da Constituição Federal). 

Art. 3°-Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas 
atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade 
residente em toda a área das localidades abrangidas pelo município de Itamogi-
MG e áreas limítrofes desta localidade, sem limitação de número por família, por 
sexo, categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia 
política partidária. 

Parágrafo I o : Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem 
as condições deste estatuto, assinando-o como prova de concordância com as 
suas condições. 

Parágrafo 2 o:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 

Parágrafo 3 o - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participarem das reuniões preliminares e/ou da 
Assembléia de instalação da associação; 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do Livro 
da Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à associação ou a comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

Art. 4 o - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, D I R E I T O S E D E V E R E S 
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a) - Aceitar como seus objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-
se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade,conhecendo, cumprindo 
e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da 
Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias; 
b) - Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidade que 
envolvam outros ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e 
atividades; 
c) - Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos á Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Art. 5o- Ao Associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, 
os Planos de atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na 
forma do estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do Quadro social. 

Parágrafo I o - O desligamento de um associado do Quadro social só poderá se 
aplicado após denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e 
consulta final ao associado, que poderá recorrer e apresentar defesa. 

Parágrafo 2 o - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros 
pelo período de sei meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide 
pendências financeiras e se disponha a retomar sua participação nas atividades 
associativas. 

DOS D I R I G E N T E S , DA E S T R U T U R A E DO F U N C I O N A M E N T O 

CAPÍTULO I I I 
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Art. 6 o São Legítimos Dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice Presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 

Art. 7 o - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Itamogi, em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes da 
Atividades Associativas; 
c) Presidir às Assembléias Extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades 
públicas da Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em 
geral; 
i) Assinar com o secretário, as Atas de Reuniões e Assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi a quaisquer 
ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou 
levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, ordem de pagamento, 
previsão orçamentária, balanços. 

Parágrafo Único: O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8o - Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designado e substituí-lo em ordem 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito. 

Art. 9o- Compete ao Secretário: 
Dirigir os trabalhos de Secretaria de forma eficiente para a boa organização da 
entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões e das Assembléias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em dia; 
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c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 
entidade e do seu trabalho. 

Art. 10° Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre 

que solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros 

anuais, inclusive com a prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes ás suas 

atividades; 
g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

CAPÍTULO I V 

DISPOSIÇÕES G E R A I S E P E R M A N E N T E S 

Art. 11° - O Mandato da Diretoria será de três anos, não sendo permitido o 
acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de 
bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por membros da 
Diretoria ou Conselho sem a devida autorização da Diretoria com a conseqüente 
fixação de custos e taxas correspondentes. 

Art. 12° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela 
Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria executiva. 

Art. 13° - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes 
de suas atividades, com autorização expressa para estes atos, aprovada em 
Assembléia Extraordinária convocada para este fim, com voto favorável de, no 
mínimo, um terço dos associados em situação regular. 

Art. 14° - A Associação deverá criar um Conselho Comunitário, composto de um 
mínimo de cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, com o 
objetivo de acompanhar a programação dos trabalhos das atividades de 
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radiofusão da Associação, com vista ao atendimento de interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos em lei para tais atividades. 

Art. 15° - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

Art. 16o - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da 
datas das eleições. 

Art. 17° - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da 
data das eleições. 

Art. 18° - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 19° - A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no 
jornal de grande circulação no município sede da associação. 

Art. 20° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

Art. 21° - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo único: Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria 
da Associação até 30 (trinta) dias antes da eleições. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

CAPÍTULO V I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 22° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e a Tesouraria a 
convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 23° - O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que 
submeterá às eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPÍTULO V I I 

DO PATRIMÔNIO S O C I A L 

Art. 24° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 
a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxiliar e doações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 
atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI, com 
base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil; 

Parágrafo Único: Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão afixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia 
específica. 

Art. 25° - A Presidência poderá a qual momento e tempo requisitar a prestação de 
serviços de terceiros alheios à Associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. 

C A P Í T U L O V I I I 

DA ASSEMBLÉIA G E R A L 
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Art. 26° - A Assembléia Geral é órgão soberano da Associação e se reunirá, 
ordinária ou extraordinariamente , nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo I o : Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o 
"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2o: Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-

Parágrafo 3o: O presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4 o: As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5o: A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de 
outubro. 

Art. 28° - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais 
atos administrativos; 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo e 
Fiscal; 
c) destituir, quando assim o exigirem os interessados da Associação, um ou mais 
membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal, mediante o voto 
concorde de, no mínimo em terço (1/3) dos associados fundadores e efetivos, 
convocados especialmente para essa finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordinária; 
d) promover imediata substituição e pelo prazo de mandato, dos membros 
destituídos, na forma da letra "c" deste artigo; 
e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

lo. 
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Art. 29° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada 
pela Diretoria , pelos Conselhos Consultivo, Fiscal ou por um terço , no mínimo, dos 
associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 30° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto Extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 7 (sete) dias, mediante edital a ser fixado na sede 
social e nas representações, além de comunicações por carta a todos os associados 
em dia com suas obrigações, com registro de recebimento com antecedência 
mínima de 3 (três) dias . 

Art. 31° - A Assembléia Geral deliberará, validamente,com a presença, pessoal ou 
através de procuração da maioria dos associados. 

Parágrafo I o : A Assembléia Geral deliberará validamente, com a presença, pessoal 
ou através de procuração da maioria dos associados. 

Parágrafo I o : A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado; 

Parágrafo 2 o : Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria; 

Parágrafo 3o: Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após 
a primeira convocação e deliberará com qualquer número de associados 
presentes, excetuando o disposto na letra "e" do Artigo 28°. 

CAPÍTULO I X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 34° - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

^m 1 
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Art. 35° - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia 
pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de dois terços, e 
após se dará destino ao seu patrimônio. 

Parágrafo Único: os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 
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A T A DA ASSEMBLÉIA G E R A L D E ELEIÇÃO E P O S S E DA 

D I R E T O R I A DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E 

D E S E N V O L V I M E N T O ARTÍSTICO E C U L T U R A D E I T A M O G L 

Aos 09 (nove) dias do mês de Setembro do ano de 2014 às 10:00 horas, 

reuniram-se na sede da ACDACI , em primeira convocação, à Praça São 

Sebastião, n° 622-B, nesta cidade e comarca de Itamogi, Estado de Minas 

Gerais, presentes os associados, em número legal, de acordo com o que foi 

verificado na lista presença. Com a palavra o Senhor presidente Agmar 

Carlos de Pariz que iniciou agradecendo a presença de todos e logo após 

fez uma breve explanação sobre as atividades da associação, evidenciando 

os serviços de Radiodifusão e bens culturais, em seguida leu a pauta do dia, 

cujo objetivo é a eleição antecipada da nova diretoria da associação. Para 

cumprir as novas normas e exigências do Ministério das Comunicações 

para Renovação de Outorga, sendo que a nova diretoria aceita terão 

poderes até 30 de Outubro de 2017. Em seguida foi anunciado aos 

presentes e formou-se uma única chapa para concorrer as eleições. Em 

seguida foi dado vago a palavra e ninguém fez uso dela, e de comum 

acordo com todos os presentes foi manifestado o interesse de eleger a nova 

diretoria. Após discutir o assunto foi aceito por todos e aclamado por 

unanimidade a eleição da nova Diretoria empossada, oportunidade em que 

receberam a posse, sendo Presidente o Senhor Agmar Carlos de Pariz, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de 

Itamogi, Estado de Minas Gerais, na Rua Israel Pinheiro, n° 31, bairro 

Cerrado, com CPF sob n° 363.517.766-00 e RG n° 14.487.263 SSP/SP; 

Vice-Presidente, o senhor Braz dos Santos, brasileiro, casado, 

aposentado, residente e domiciliado nesta cidade de Itamogi, Estado de 

Minas Gerais, na Rua José Costa, n° 20, bairro Bom Jesus, com CPF sob n° 

310.225.886-72 e RG M-l.328.866 SSP/MG; Secretário o Senhor Ângelo 

Joaquim dos Santos, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado 

nesta cidade de Itamogi, Estado de Minas Gerais, na Praça Nossa Senhora 

Aparecida, n° 172, com CPF sob n° 531.316.736-72 e RG n° M-4.400.264 
A 

SSP/MG e Tesoureiro a Senhora Emília Angela de Vasconcelos Pariz, 

brasileira, casada, secretária, residente e domiciliada nesta cidade de 

Itamogi, Estado de Minas Gerais, na Rua Israel Pinheiro, n° 31, bairroí 
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Cerrado, com CPF n° 985.703.236-20 e RG n° MG-13.117.760. Nada maiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ]p\ 

havendo a tratar, a direção recém empossada agradeceu a presença de todos Q ĵQ<f 

e a confiança prestada, prometendo desempenhar com afinco as funçõèâv..... 

inerentes a seus cargos, sempre com o intuito de aprimorar cada vez mais a 

cultura de nosso povo. O presidente declarou encerrada a reunião, e eu 

secretário, lavrei a presente ata que segue assinada por todos os presentes, 

Itamogi/MG, 09 de Setembro de 2014. 

.wSftimTnmszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ITAMOGI - MG 

• A U T E N T I C A Ç Ã O 

u m . P9pr»tfUçB« «•* '£ Si* 

-
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS P 

ESTADO DE MINASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 & C O M A R C A D E ET. 
GERAIS 

Oficiala: Lara Luise Siqueira Troncoso Ferrarezi, 
Rua: Cônego João Alberto Deleglise, 380, Bairro Jardim da Amizade, C E P : 3 

CNPJ: 20.900.619/0001-60, Fone: 0xx35-3534-1311,. 
e-mail.: laraluise-t@hotmail.com 

PROTOCOLO 
N° 6.414 do Livro protocolo A-2 (dois), f l . 94. 
Apresentado e REGISTRADO hoje, a pedido do interessado, no Li 
Civil das Pessoas Jurídicas, sob o n° 029. Do que certifico e dou 
setembro de 2014. A Oficiala:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jj/fão/^i 

- Lara Ltnse Siqueira Troncoso Ferrarezi -
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Ao 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 

de Itamogi 

Itamogi / MG 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 

CULTURAL DE ITAMOGI - ACDACI, estabelecida na Praça São Sebastião, n* 

622-B, bairro centro, nesta cidade de Itamogi, Estado de Minas Gerais, 

com CNPJ sob n^ 02.349.814/0001-61, representada nesta ato pelo seu 

presidente Sr. Agmar Carlos de Pariz, brasileiro, casado, radialista, 

estabelecido nesta cidade de Itamogi, Estado de Minas Gerais, vem 

através deste pedir ao referido Cartório o Registro na Ata da Assembléia 

Geral de Eleição e Posse da nova Diretoria da referida associação já 

mencionada. 

Neste termos pede e aguarda deferimento. 

Itamogi MG, 10 de Setembro de 2014. 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Qi/OV 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI - ACDACI, no 

uso das atribuições que lhe confere os Estatutos Sociais, convoca os 

Associados desta Associação, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 09 de Setembro de 2014, às 

10:00 horas, no local Praça São Sebastião, n^ 622-B, bairro Centro, nesta 

cidade de Itamogi/MG, em primeira convocação, para deliberarem sobre a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

associação, para cumprir as novas normas e exigências do Ministério das 

Comunicações para Renovação da Licença e Funcionamento de Estação de 

Radiodifusão Comunitária. 

Presidente da Associação Comujwrarla de Desenvolvimento Artístico e 

Cultural de Itamogi. 

1 - Eleição e posse antecipada da nova diretoria da 

Itamogi MG, 01 de Agosto de 2014. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

ESTADO DE MINASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á&> COMARCA DE ITAMOGI 
GERAIS 

Oficiala: Lara Luise Siqueira Troncoso Ferrarezi, 
Rua: Cônego João Alberto Deleglise, 380, Bairro Jardim da Amizade, C E P : 37955-000, 

CNPJ: 20.900.619/0001-60, Fone: 0xx35-3534-1311, 
e-mail.: laraluise-t@hotmail.com 

PROTOCOLO 
N ° 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.415 do Livro protocolo A-2 (dois), fl. 94. 
Apresentado e AVERBADO à margem do registro de n° 029 do Livro A-2 de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, sob o n° Av. 01. Do que certifico e dou fé. Itamogi, 10 de setembro de 
2014. Á Oficiala:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JA^WW 

- Larâ^tuise Siqueira Troncoso Ferrarezi -

11/Ar»: UfMví 

A R Q U I V A M E N T O 

— • P P U I w IW I** 

.TÓRIO OFÍCIO DE NOTAS ITAMOGI • MG 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

E s t a * uma reproduç*-.: f»wl « a Uc* do 
documento apreaentado. DOU t*. 

,da wr dada. 

• f t izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M1* »»jiat.i4otfc ãAWi 
R O R A K c fi. O . A . VASCO - bSCREV»:NTg 
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VAu.OA £M TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL 

M G - 1 3 . 1 1 7 . 7 6 0 «wocAo 1 4 / 0 7 / 2 0 0 0 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fr E M I L I A ANGELA DE V A S C O N C E L O S 
P A R I Z 
.... . 
LMCAo 

ANTÔNIO C A E T A N O DE V A S C O N C E L O S 
MAGNOLIA D E P I N T O R V A S C O N C E L O S 

NATURALIDADE 

I TAMOGI -MG 
DATA DE NASCIMENTO 

1 6 / 6 / 1 9 6 4 
oocORIGEM C A S . L V - 2 3 B F L - 1 0 8 V 

ITAMOGI -MG 

1 . V I A 

Cartão dc uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de ident.dade. 

Fovcrciro'2006 

w w w c o r r e i o s c o m l . r 

MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

985.703.236-20 

EMILIA ANGELA DE VASCONCELOS RAf 

16/06/1964 
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Companhia L u z e F o 

de Mococa 

Uma empresa do Grupo CPFL Energia 

ÂNGELO JOAQUIM DOS S A N T O S 

R NS A P A R E C I D A , 172 

C E R R A D O 

37955-000 ITAMOGI/MG 

1CO GIRANDO 
HISTÓRIAS 

CPFl 
Rua Vigato. 1 6 2 0 - I o a n d a r Sala 03 
CEP 13820000 Jaçjuarlúna-- SP 
Inscrição Estadual: 395 Ó8&63T.Í 14 
Inscrição no CNPJ: 52.503.802/0001 -11 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201307000012056 série C 
Data de Emissão 22/07/2013 
Data de Apreaentacio: 23/07/2013 
Pág 01 de 01 
Conla Contraio N° 510000297321 

8912312373 DR/SPl 

CPFL • Mococa 

Lote Roteiro do Leitura N°. Medidor P N 

12 IMGBU009-00000085 

PREZADO(A) CLIENTE 

00I02722 704612678 
Reservado ao Fisco 

44C7.56AC.4CAD.38B6.7040.CDD4.0D72.AF22 

As dcmonstravõcx contábeis soclctáriiis e regnlatórlas auditadas dc 31.12.2012 estão disponíveis no site www.cpf l .com.br/r i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UT1 Domici l iar : Entre em contato com nossos canais dc atendimento e conheci as condições paru seu cadastramento. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
• rw in j i iOT ibwi iWt 

R NS APARECIDA, 172 
CERRADO 
379334500 • ITAMOOI-/MO 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

CPF 331.316.736-72 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Monofâslco 

QUANTIDADE PREÇO MEDI0 VALOR (RS) 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

ATENDIMENTO C P F L 

73,69 
30,00 
22,11 

Venda de Energia (kWh) 14' 0,52262411 73,69 

•N S E U CÓDIGO CONTA MÊS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

I 

080Ò-774-4480 7 0 4 6 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 6 7 8 3072001132 

HISTÓRICO DE CO Wh Dias H ã f l ! I K H i l 
3 0 1 1 J U L 

J U N : 

M A I 

ABft I 

F M i 

M N I 

7013 ot iz : 

N O V m«fâíms»saKBa38ÍSS: 

o u i ímmmmmfímm^íff. 
s e r ; 

A C O : 

JUL I 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (RS) 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

17,56 
5,76 

23,86 
2,83 

23,68 

uiiUK.i paior consumo Taxa TunHO 
Anterior Multiplicação (KWh] Pordas[%] Nominal M Atual 

00102722 Ativa 19983 19847 1.00000 141 220 V 

1^910250125775 

Consumo Upo Sistema |KWti|-TUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

P I S / P A S E P 0,37% 

C 0 F I N S 1 , 7 7 % i , 

ICMS. 

Tolal C P F L 

DÉBITOS DE O U T R O S SERVIÇOS 

ConlribuiçAo Custeio IP-CIP 

Quantidade 

141 

141 

Tarifa/Preço 

0,21835000 

0,13639000 

-5C 

Valor (RS) 

30,78 

19,23 

0.27 

1,30 

22,11 

73,69 

6,56 
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iS GERAIS 
A N C A PÜ 
•«CAÇÃO 

28.866 

E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 
SECRETARIA D £ SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO OC ©WTWCAÇAO 

I 

H^AÇAO E r n e s t 

1946 
« P m 

/ ° ' / X 9 7 7 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

. S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L 

C O O R D E N A Ç Ã O D O S I S T E M A D E I N F O R M A Ç Õ E S E C O N Ô M I C O - F I S C A I S 

mm 
DOCUMENTO COMPfíOBATQMOOEmSCUIÇÃO MO 
CA D A S TH\Q -P E S S O A 5 FI S l C A S 

ASSlIntuKA OO COHTKItUJMtf 

NASCIMENTO 

CONTRIBUINTE 

MSCKIÇAO NO CPF 

. 3 1 0 2 2 5 ftfiAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7T 

_ggAZ_QQS SANTOS 
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NOTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FISCAL / FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 • Santo Antônio - Belo Horizonte - MG - CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.10670001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00-14 

AGÊNCIA 
MAIS 

PRÓXIMA 

CPSL/DT9< 

HH SAÍ! rrOWTIAO bK? 

li JDl: I 

757 31329X69 

Fale com a 8
28 15 ia 

OPASA 

sara 17-a 
115 

BRA? DOS SANTOS 
R JOSE COSTA. 20 
PJIACAÚ 
I T A u m . I 

Número 

:FERÊNCIA DA 
Datado Mês: 

37. 955. 000 

MATRICULA 

Q QQ2 211 140 9 

S F T W I C O 

Agua 
Social CnmarriaL Inrti ri trlaL Piihlira 

IDENTIFICADOR USUÁRIO 

0 004 543 592 0 
HIDRÔMETRO LEITURA CONSUMO FATURADO 

Atual 

0 4 / 0 9 / 2 0 1 4 

Anterior 

C 6 / U 6 / 2 3 1 4 

Próxima 

0 6 / 1 0 / 2 0 1 1 

Dias m* Utroa 

3 0 6 6 0 0 0 

H I S T Ó R I C O D E C O N S U M O C O N S U M O M É D I O 

VOIUTT» Dias Média 
Faturado entre Diária 

Litro» medições Litros 

l.Jüt-l o.uuü dU - 'X 
6.LXJ0 28 ."06 

I I I ' I I M I e.LU) 3 2 •a/ 
A I Í J L M ò.OOU 

» 
2 0 8 

K «.(XX) 3 3 2 4 2 

«. • « ! i; ooo ÜU 2U6 

Mür-"JJ14 6 iJOU 3 0 2 8 6 

i)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA an 2fl 214 
k i / .u :4 J.UUÜ J 2 281 

u.uoo 3 1 280 
a.uxi 2/5 

<».'.a;ij B.uno Si 281 

jnL ntrnw 

S E U C O N S U M O / C U S T O D I Á R I O 

litros de água 

Água 1 

R$ R$ 

• M M * Consumo* Rí J - ' :Va)c* ' '• R S / Valor 
roo«,.mn < w faixjiem Unidade» Volume Mi Litros Agua Ml Litros Esgoto 
irmr.itm.1 loonum» Atendida» Totai Áoua B5 iSfl2«2 RS 

"íotti 

6.ÜO 1 3 . 8 0 O.üü- 1 3 . B B 

6.00 B.00 0.00 1 3 . 8 8 0.00 13.86 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / LANÇAMENTOS 

ABASTECIMENTO DE AGUA 1386 

V f c N U W l f c N l O 

23/Q9/2Q14 

I FATUfWENTO: PI8/CGFIN9 - VALOR: R$0.37 

POPC IBfO. CTJ3IT0 AUTOWTICO. 

f€LHDR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANK). 

IOIAL APAGAK 

W W R $ 1 3 , 8 6 

INFORMAÇÕES G E R A I S 

'EVITE 0 DESPERDÍCIO DE AGUA: NAO USE MANGUEIRA PARA 
PASSEIOS E CALCADAS. USE A VASSOURA 

T>ADE DA AGUA (Port. N" 2914-Min. da S.uuie-Doc. N" 5440) 
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R E Q U E R I M E N T O DE DESFILIACÁO PARTIDÁRIA 

Ao M M Juiz Eleitoral, 

Em cumprimento ao que determina o art. 21 da Lei n° 
9.096/95, feita a comunicação da desfiliação ao Presidente do 
Partido Político (documento em anexo), solicito, para fins de direito, 
seja anotada minha desfiliação do Partido i^ Q / ^qr^rAv^- \ 
do Município dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - J V ^ ^ Q ^ Ã /MG. 

Nome: ft^.A^ S ^ A S Q 

Data de nascimento: .4^/07/js^^ 
Título Eleitoral n°: n f l o i ^ a g ^ i j » 
Zona Eleitoral n°: 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ J Seção n°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co\a 
Município: /MG 

Itamogi, QD lQ <d l20fq 

assinatura 

301 a Z E / M G D E I T A M O G I 

PROTOCOLO N°: ffj^ SVO / -30i4 
DATA: M /o<3 /^jt/HORA: jj*> 0/7-O^ 

RECEBIDO POR:^a 1 > f tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AMà^Mi^ 
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R E Q U E R I M E N T O DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Ao M M Juiz Eleitoral, 

Em cumprimento ao que determina o art. 21 da Lei n° 
9.096/95, feita a comunicação da desfiliação ao Presidente do 
Partido Político (documento em anexo), solicito, para fins de direito, 
seja anotada minha desfiliação do Partido oPWv^^^cácoo 
do Município dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r W r ^ ^ /MG. 

Nome: ^ A I ^ ^ E . ^ c ^ ^ ^A.or^ S X W Ò L ^ 

Data de nascirtfentoPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çRfnfj^fs 

Título Eleitoral n°: QS6S> ZâAÜ QASfe 
Zona Eleitoral n°: 3 O Í Seção n°: QQ ĝ 

Município: ^ V ^ _ . c ^ | m r T /MG 

Itamogi, 

\ izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ín\ » ) 

301 a Z E / M G D E I T A M O G I 

PROTOCOLO N°: 313 3^1 / 3Qi^ 
DATA: 0^ /QM / j j j HORA: 0 7 . ^ 
RECEBIDO P O R : X ^ v ^ f t . a ^^o^^ 
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Relatório do Conselho Comunitária da Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 

Itamogi 

Conforme solicitado pelo Ministério das Comunicações o Conselho 

Comunitária da Associação vem através deste relatório comprovar a 

execução da grade de programação diária da referida Associação: 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

De:Segunda a Sábado 

Das: 4:30 as 7:00 horas 

Programa - Moirão da Porteira 

Programação que conta histórias da música raiz sertaneja com intervalos 

para apoio cultural, as 6:00 horas momento de fé 

Das: 7:00 ao 12:00 horas 

Programa Show da Manhã 

Músicas variadas com intervalos para notícias da Assembléia de Minas e 

Programação do SEBRAE com o programa O Negócio é o Seguinte. 

Das: 12:00 as 16:00 horas 

Programa Show da Tarde 

Músicas variadas com intervalos para Apoio Cultural, Rádio Escola, 

Notícias da Assembléia e Momento Saúde. 
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OBS. Este programa Rádio Escola, é apresentado pelos próprios alunos da 

referida sobre trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

Das: 16:00 as 19:00 horas 

O Sertão e a Saudade 

O resgate da música brasileira, com intervalos para Noticias da 

Assembléia, Apoio Cultural e Entrevistas. 

DOMINGO 

Das: 7:00 ao 12:00 horas 

Programa Coração Sertanejo com espaço para transmissão da Santa Missa 

direto da Igreja Matriz 

Músicas variadas com participação do ouvinte com espaço para 

entrevistas 

Das: 12:00 as 15:00 horas 

Musical sem locução com intervalos para apoio Cultural 

Das: 15:00 as 19:00 

Programa Casa de Caboclo 

Programa de apresentação de duplas e cantores da comunidade 

mostrando seus talentos na música e no humor. 

Itamogi MG, 29 de Setembro de 2014 
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Presidente 

Conselho Comunitário da Associação de Desenvolvimento Artístico e 

Cultural de Itamogi 

Escola Estadual José Soares de Araújo 

Annaida Silva e Souza Russo 

Diretora 

Escola Estadual de I$mogi 

Luceli Dias dos Santos Sousa 

Diretora 

Loja Maçonica Justiça e Liber 

^ Heli Mig 

e Itamçgi n° 4280 
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F U N D A D A O 6 / O 4 / 2 0 1 1 

A . \ G . \ D / . G . \ A . \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D:. U . \ 

Aug.\ e Resp.\ Loj.\ Simb:. "Justiça e Liberdade de Itamogi n^O j 

sob Ausp.\ do Gr:. Or<fo Brasil - MO • 1 Fundada em 06 de abril de 2013 E.\ V.-. 

Rua Ministro Mario Mattos, 600 - Jd. Amizade - CEP 37.955-000 - Or.\ Itamogi - Minas Gerais 

D E C L A R A Ç Ã O 

A Loja Maçônica "JUSTIÇA E L I B E R D A D E D E I T A M O G I n° 

4280, sediada a Rua Ministro Mario Mattos n°600, Bairro Jardim da 

Amizade, nesta cidade de Itamogi estado de Minas Gerais, representada 

pelo seu Venerável Sr. Heli Miguel Loguercio, declara para os devidos 

fins que esta poderá produzir efeito que a Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico Cultural de Itamogi, localizada a Praça São 

Sebastião n° 622-B Bairro Centro nesta cidade de Itamogi - MG.com 

CNPJ02.349.814/0001-61 exerce a atividade de Utilidade Publica 

Municipal desde 30/04/1997. 

Por ser verdade 

Firmo a presente em. 

Itamogi,MG,15 de Setembro de 2014-09-26 

Loja Maçônica Justiça e Liberdade de Itamogi 

'eneravel Mestre 

Heli Miguel Loguercio 
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ESCOLA ESTADUAL DE ITAMOGI 

CRIADA PELA LEI 3.660 DE 03/12/1965 

PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, 626 - FONE/FAX: (35) 3534-1393 

CEP: 37955-000 - ITAMOGI - MG 

A Escola Estadual de Itamogi, localizada na Praça São Sebastião, 626, Bairro 

Centro, nesta cidade de Itamogi, Estado de Minas Gerais, com CNPJ sob n? 

20.659.330/0001-09, representada pela Diretora Sra. Luceli Dias dos Santos Souza, 

declara para os devidos fins que esta poderá produzir efeitos que a Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, localizada na Praça 

São Sebastião, n? 622-B, Bairro Centro, nesta cidade de Itamogi, Estado de Minas 

Gerais, com CNPj sob n? 02.349.814/0001-61, exerce atividade de utilidade pública 

municipal desde 30/04/1997. 

Por ser verdade, 

Firmo a presente em. 

Uíti$Dlas i»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Scnlos-Sons 
OnWo» 

Reg.1517-MASP2G8.795-2 

ESCOLA ESTADUAL DE ITAMOGI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Criada pela Lei rr 3660 de 03-12-65 

Praça São Sebastião, 626 - Itamogi 

D E C L A R A Ç Ã O 

Itamogi MG, 29 de setembro de 2014. 
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ESCOLA ESTADUAL "JOSÉ SOARES DE ARAÚJO" P.0.0.5.A.2 Código 31137456 

Criação Decreto 26.657/87 de 13/03/87 - Aut. e Func. Portaria S E E n° 1216/87 de 14/03/87 
Praça João Nantes Júnior, 395 - Centro - Fone/fax: ( 035) 3534-1474 

A Escola Estadual José Soares de Araújo, localizada na Praça João 
Nantes Júnior, 395 - Centro, nesta cidade de Itamogi, Estado Minas Gerais, 
com CNPJ sob n° 23.781.065/0001-17, representada pela Diretora Sra. 
Annaida Silva e Souza Russo, declara para os devidos fins que esta poderá 
produzir efeitos que a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Itamogi, localizada na Praça São Sebastião, n° 622-
B, bairro Centro nesta cidade de Itamogi, Estado de Minas Gerais, com 
CNPJ n° 02.349.814/0001-61, exerce a atividade de utilidade pública 
municipal desde 30/04/1997, 

Por ser verdade, firmo e assino a presente. 

C E P 37.955-000 Itamogi Minas Gerais 

DECLARAÇÃO 

Itamogi, 29 de Setembro de 2014. 

Annaida Silva e Sduza Russo 

MASP 763.654-1 

Diretora MG-13/06/2014 
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A T A P A R A FORMAÇÃO DO C O N S E L H O COMUNITÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E D E S E N V O L V I M E N T O 

ARTÍSTICO E C U L T U R A D E I T A M O G I . 

Aos 09 (nove) dias do mês de Setembro do ano de 2014 às 10:00 horas, 

reuniram-se na sede da ACDACI , à Praça São Sebastião, n° 622-B, nesta 

cidade e comarca de Itamogi, Estado de Minas Gerais, presentes as 

entidades para a composição do conselho Comunitário da Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de |Itamogi. 

Presentes nesta reunião membros das entidades representantes do Conselho 

tais como: Escola Estadual José Soares de Araú jo , representado pela 

Diretora Sra. Annaida Silva e Souza Russo, Masp 763.654-1, Escola 

Estadual de Itamogi, representado pela Diretora Sra. Luceli Dias dos 

Santos Sousa, Masp 268.795-2 e Loja Maçônica Jus t iça e Liberdade de 

Itamogi n° 4280, representado pelo venerável Sr. Heli Miguel Loguercio. 

Empossados os membros das Entidades representada. Presidente: Heli 

Miguel Loguercio, Vice-Presidente, a senhora Annaida Silva e Souza 

Russo e Secre tá r ia : a Senhora Luceli Dias dos Santos Sousa. Nada mais 

havendo a tratar, a direção recém empossada agradeceu a presença de todos 

e a confiança prestada, prometendo desempenhar com afinco as funções 

inerentes a seus cargos, sempre com o intuito de aprimorar cada vez mais a 

cultura de nosso povo. O presidente declarou encerrada a reunião, 
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23/10/2014 Comprovante de Inscrição no CPF
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 363.517.766-00

Nome da Pessoa Física: AGMAR CARLOS DE PARIZ 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:03:21 do dia 23/10/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: AD09.93A8.A1FB.FE21
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 531.316.736-72

Nome da Pessoa Física: ANGELO JOAQUIM DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:06:23 do dia 23/10/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A36C.4C2A.C3B4.FA88
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 14654/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.071598/2013-19

Processo de Outorga nº: 53710.000169/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Itamogi, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itamogi/MG.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, considerando a
documentação enviada tempestivamente pela entidade em resposta ao Ofício nº
6335/2014/SEI-MC, observou-se a necessidade de saneamento de pendências
relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 
                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da sua atual redação ao disposto
nos itens 8.2, 8.3 e 21.4 da Norma nº 1/2011, bem como aos artigos 59, 60 e 61 da
Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) conforme transcrição a seguir, já que:

a) O artigo 4º do Estatuto Social da requerente menciona os deveres dos associados,
mas não há, em nenhum artigo do Estatuto, a lista dos direitos dos associados, o que
deve ser contemplado conforme disposição do item 8.3, "e" da Norma nº 1/2011;

b) Para que seja devidamente respeitada a restrição imposta pelo item 8.2, alínea
"h.3" da Norma nº 1/2011, a redação do artigo 11 do Estatuto Social da requerente
deve contemplar, expressamente, a limitação do mandato dos membros da diretoria
a uma única recondução;

c) Os artigos 23 e 28 dos atos constitutivos da entidade carecem de adequação ao
disposto no item 8.2, alínea "i" da Norma nº 1/2011 e no artigo 59 do Código Civl;

d) O artigo 29, ao exigir o mínimo de 2/3 (dois terços) dos associados para
convocação da Assembleia Geral Extraordinária, contraria a garantia dada pelo
Código Civil em seu artigo 60, combinado com item 8.3, alínea "h" da Norma nº
1/2011, pois os Estatutos devem assegurar a 1/5 (um quinto) dos associados o
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos;
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e) O artigo 31, § 3º , ao retirar o direito de voto de uma categoria de sócios da
requerente, afronta o item 8.3, alínea "c" da Norma nº 1/2011 que impõe que esse
direito seja assegurado a todos os associados em dia com suas obrigações;

f) A redação do artigo 35 deve incluir expressamente a previsão da destinação do
patrimônio da entidade em caso de extinção, como impõe o item 8.2, alínea "j" e a
previsão deverá estar em conformidade com o artigo 61 do Código Civil;

g) O Estatuto Social deixa de prever disposição obrigatória imposta pelo item 8.3,
alínea "d", no tocante ao ingresso como associadas de Pessoas Jurídicas e seus
respectivos direitos.

 

Norma nº 1/2011

"8.2.          O Estatuto Social das associações
comunitárias e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

 

(...)
 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade,
estabelecendo:

 

(...)

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que
compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

i) indicar as condições para a alteração das disposições
estatutárias, observadas as disposições contidas
nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil;

 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a
previsão da destinação do seu patrimônio,
observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil;

 

(...)
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias
deverão ainda conter disposições que:

 

(...)

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas
físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o
direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos,
bem como o direito de voz e voto nas deliberações
sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área
de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos
deliberativos e administrativos, bem como o direito de
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

(...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil."

 

Lei 10.406/2002:

"Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:

I – destituir os administradores;

II – alterar o estatuto.

Parágrafo único. Para as deliberações a que se
referem os incisos I e II deste artigo é exigido
deliberação da assembléia especialmente convocada
para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no
estatuto, bem como os critérios de eleição dos
administradores.

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á
na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto)
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dos associados o direito de promovê-la.

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do
seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o
caso, as quotas ou frações ideais referidas no
parágrafo único do art. 56, será destinado à
entidade de fins não econômicos designada no
estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos
associados, à instituição municipal, estadual ou
federal, de fins idênticos ou semelhantes."

 

                                    II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
 

 
                                    III.                   Prova de que seu presidente AGMAR CARLOS
DE PARIZ é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito
anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao
subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens
8.4.1 e 8.4.2;
 

                                        IV.              Adequação quanto à composição do Conselho
Comunitário, conforme itens 21.4 e 21.4.2 da Norma nº 1/2011, já que a ata de
09 de setembro de 2014 aponta que o Conselho seria composto somente de três
membros, sendo que a legislação referida exige no mínimo cinco membros .

 

                                          V.               Novo relatório elaborado pela composição
atualizada do Conselho Comunitário conforme exigência acima, observando-se que,
além da descrição da grade, tal relatório deve conter a avaliação do Conselho
sobre a programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nos termos do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:35, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 06/11/2014, às 10:11, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0202963 e o código CRC 646CCC7C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino
CEP: 05311-900 São Paulo-SP

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 16699/2014/SEI-MC

São Paulo, 23 de outubro de 2014

Ao Senhor

AGMAR CARLOS DE PARIS

Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico E
Cultural de Itamogi

Praça São Sebastião, nº 622-B, 1° andar, Centro

37955-000 / Itamogi – MG

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071598/2013-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14654/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:36, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0204802 e o código CRC 8D5737C0.
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Oficio n° 16699/2014/SEI-MC  

São Paulo, 23 de outubro ur 2014  

Ao Senhor 

AGMAR CARLOS DE PARIS 

Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico E Cultural de 

Itamogi 

Praça São Sebastião, rs° 622-B, 1° andar, Centro 

37955-000 / Itamogi— MG 

AR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n•  

53000.071598/2043-19. 
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"

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e D e s e n v o l v im e n t o A r t i s t i c o e

C u l t u r a l d e I t a m o g i , in sc rita no C N P J sob o na 02 .349 .814 /0001 -61 , lo ca lizada

m a P raça S ão S ebas tiã o , n 0622 -B , B a irro C en tro , na c idade de Itam og i, E s tado

de M inas G e ra is , rep re sen tado nes te a to po r seu d ire to r p re s iden te o S r.

A G M A R C A R L O S D E P A R I Z , b ras ile iro , casado , em p resá rio , re s iden te e

. dom ic ilia 'd o nes ta c idade de Itam og i, E s tado de M inas G e ra is , na R ua Is rae l

P inhe iro , n 031 , B a irro C e rrado , po rtado r do C P F na 363 .517 .766 -00 e R G na

14 .487 .263 S S P /S P , vem po r m e io des te in fo rm a r que já env iou a

docum en tação so lic ita da , d ive rsas vezes , no en tan to encam inha novam en te

cop ia de toda a docum en tação já env iada .

C om isso agua rda a ap rec ia ção do p rocesso , bem com o de fe rim en to

do ped ido de renovação da ou to rga da A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e

D e s e n v o l v im e n t o A r t í s t i c o e C u l t u r a l d e I t a m o g i , en tidade au to rizada a

execu ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria na lo ca lid ade de Itam og i/M G .

It m g i/M G ,06 de ju lho de 2015 .

M C /P R O T O C O L O G E R A L

E :JE 5 i,O C ~~ IN ~ -

NOIM L e g l v e l
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E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O

A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

o P re s id e n te d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

D E S E N V O L V IM E N T O A R T íS T IC O E C U L T U R A L D E IT A M O G I - A C D A C I, n o

u s o d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e c o n fe re o E s ta tu to S o c ia l, c o n v o c a o s

A s s o c ia d o s d e s ta A s s o c ia ç ã o , p a ra p a r t ic ip a re m d a A S S E M B L É IA G E R A L

E X T R A O R D IN Á R IA , a s e r re a liz a d a n o d ia 2 3 d e N o v em b ro d e 2 0 1 4 , à s

1 0 :0 0 h o ra s , n a s d e p e n d ê n c ia s d a A C D A C I s itu a d o n a P ra ç a S ã o S e b a s t iã o ,

n Q 6 2 2 -B , b a ir ro C e n tro , n e s ta c id a d e d e Ita m o g i/M G , em p r im e ira

c o n v o c a ç ã o , p a ra d e lib e ra re m s o b re a s e g u in te O R D E M D O D IA :

1 - A p ro v a ç ã o d o n o v o E s ta tu to S o c ia l e fo rm a ç ã o d e n o v o

C o n s e lh o C om u n itá r io , p a ra c um p r ir a s n o v a s n o rm a s e e x ig ê n c ia s d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra R e n o v a ç ã o d a L ic e n ç a e

F u n c io n am e n to d e E s ta ç ã o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

I ta m o g i M G , 1 6 d e N o v em b ro d e 2 0 1 4 .

( \ "

\
,-I

/ \
l i . . . . . I . t

~ " .
I r ~ / '- I I/ ' \ . I

.' ,\ lo' ,~/' ..•.1/

A g ,c ~ ~ , ,I ' iz

. , / \ \ } ) ,

P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o ~ om 'u n itá ~ d .e D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e

C u ltu ra l d e I ta m o g i.
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C A R TÓ R IO D E R E G IS T R O D E T ÍT C L O S E D O C U M E , 'T O S E C IV IL D A S P E S SO A S .J eR ÍD IC A S

E S T A D O D E M IN A S C O M A R C A D E IT A M O G I

G E R A IS

O fk ia la : L a ra L u is e S iq u e ira :ro 1 :c o so F e r ra re z i ,

R u a : C ô n e g o Jo ã o A lb e r to D e le g ! is e , 3 8 0 , B a ir ro J a rd im d a A m iz a d e , C E P : 3 7 9 5 5 -0 0 0 ,

C N P J : 2 0 .9 0 0 .6 1 9 /0 0 0 1 -6 0 , F o n e : O x x 3 5 -3 5 3 4 -1 3 J 1 ,

e -m a il .: la ra lu is e - t@ h o ;:m a i! .c om

PROTOCOLO

N ° 6 .5 3 6 d o L iv ro p ro to c o lo A-2 (d o is ) , f i . 9 8 .

A p re s e n ta d o e A V E R B A D O à m a rg em d o re g is tro d e n ° 0 3 0 d o L iv ro A -2 d e R eg is tro C iv il

d a s P e s so a s Ju r íd ic a s , s o b o ,~ o A v . 0 2 . D o q u e c e r t if ic o e dou fé . I tam o g i, 0 9 d e d e z em b ro d e

2 ,0 1 4 . A O fic ia la : JJ{,Fy.~VJ,,'

0_ L a ra L u is e S iq u e ira T ro n c o so F e r ra re z i -
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I :.•.•". ('"<!'f'~

E S T A T U T O S O C I A L ( f F ! s .g '5 ' lJ
DA ASSOCIAC:\O COMUNITÁRIA DE D E S E N V O L V I M E N Í Q .~ OJ/Jd\, .•.~~1

ARTISTICO E CULTURAL DE ITAMOGI .,,'!)!L.~>/

C A P Í T U L O I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS

A r t. 1 ° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO

ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI é u m a s o c ie d a d e c iv il d e d e f e s a d a

c id a d a n ia , b a s e a d a n o s p r in c íp io s d a s o lid a r ie d a d e , d o c o m p a n h e ir is m o , d a c o o p e r a ç ã o

e d a in te g r a ç ã o s o c ia l. A tu a n d o n o â m b ito m u n ic ip a l, a b r a n g e a c o m u n id a d e n a tu r a l

f o r m a d a p e lo s h a b ita n te s d e I ta m o g i, E s ta d o d e M in a s G e r a is e á r e a s lim ítr o f e s a o

m u n ic íp io . C o n s titu íd a a p a r tid á r ia , s e m f in s lu c r a tiv o s , n ã o r e lig io s a , s e m d is c r im in a ç ã o

d e r a ç a , s e x o o u a tiv id a d e e c o n ô m ic a , é c r ia d a n e s ta d a ta p a r a o r g a n iz a r e c o n g r e g a r o s

g r u p o s c o m u n itá r io s . S u a f in a lid a d e é d is c u tir e d e b a te r o s p r o b le m a s q u e a f e ta m e s s e s

c id a d ã o s e q u e p o s s a m e d e v a m s e r e n c a m in h a d o s p o r in ic ia tiv a p r ó p r ia , c o m a

p a r tic ip a ç ã o d o s p o d e r e s p ú b lic o s , d e s e n v o lv e n d o , e m n o m e d e s s a c o le tiv id a d e ,

a tiv id a d e s e s e r v iç o s n e c e s s á r io s p a r a q u e a s p o p u la ç õ e s d a á r e a p o s s a m m e lh o r a r s u a s

c o n d iç õ e s d e v id a e d e tr a b a lh o , d is p o n d o d e in f o r m a ç õ e s d e in te r e s s e g e r a l e d e

u tilid a d e p ú b lic a , e s p e c ia lm e n te s o b r e e c o n o m ia d o m é s tic a , a b a s te c im e n to , p r e ç o s e

d e f e s a d o c o n s u m id o r , s a ú d e , e d u c a ç ã o , s e g u r a n ç a , s e r v iç o s b á s ic o s e m e r g e n c ia is ,

tr a n s p o r te s , la z e r , a p e r f e iç o a m e n to p r o f is s io n a l d e r e c u r s o s h u m a n o s , c o m u n ic a ç ã o c

d e s e n v o lv im e n to c u ltu r a l e a r tís tic o . A A s s o c ia ç ã o te r á d u r a ç ã o in d e te r m in a d a , c o m

n ú m e r o ilim ita d o d e s ó c io s , e s u a s e d e e s ta lo c a liz a d a n o e n d e r e ç o : P r a ç a S ã o S e b a s tiã o

n 0 6 2 2 - B , e m I ta m o g i, E s ta d o d e M in a s G e r a is .

A r t. 2 ° - O s o b je tiv o s s o c ia is q u e f u n d a m e n ta m a s u a c o n s titu iç ã o s ã o o s s e g u in te s :

a ) R e u n ir c id a d ã o s in te r e s s a d o s , a s s o c ia d o s o u n ã o , p a r a m o b iliz a r f o r ç a s p o lític a ,

e c o n ô m ic a s e s o c ia is n o s e n tid o d e e s tu d a r e p r e s e r v a r a s r a íz e s c u ltu r a is b á s ic a s d a

p o p u la ç ã o , e s tim u la n d o , e s p e c ia lm e n te n o s jo v e n s , a m a n if e s ta ç ã o f o lc ló r ic a , a r tís tic a e

c u ltu r a l;

b ) I d e n tif ic a r o s e x is te n te s o u c r ia r e d e s e n v o lv e r m e c a n is m o e in s tr u m e n to s p a r a a

p r o m o ç ã o d e o b r a s c u ltu r a is e m a n if e s ta ç õ e s a r tís tic a s d e jo v e n s e c id a d ã o s q u e n ã o

d is p o n h a m d e r e c u r s o s p a r a d e s e n v o lv e r ta le n to s e h a b ilid a d e s ;

c ) I d e n tif ic a r , d is c u tir e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e a te n d a m à s d e m a n d a s e c a r ê n c ia s d e

in f o r m a ç ã o ú til , c o n c r e ta e p r á tic a , e m c a r á te r tr a n s itó r io o u p e r m a n e n te , d a s f a m ília s

r e s id e n te s n a c o m u n id a d e , e s p e c ia lm e n te e m q u e s tõ e s f u n d a m e n ta is , c o m o lo c a liz a ç ã o

e p r e ç o s d e s e r v iç o s d e a b a s te c im e n to , tr a n s p o r te , s e g u r a n ç a , s a ú d e , e d u c a ç ã o e

a p e r f e iç o a m e n to p r o f is s io n a l, te le c o m u n ic a ç õ e s , o p o r tu n id a d e s d e la z e r , s e r v iç o s

e m e r g e n c ia is e a tiv id a d e s c u ltu r a is e a tiís tic a s ;

d ) P r o m o v e r a in te g r a ç ã o s o c ia l n a c o m u n id a d e , b u s c a n d o f o r m a s p a r a e s ta b e le c e r u m

r e la c io n a m e n to d e c o m p a n h e ir is m o , d e s o lid a r ie d a d e e c o o p e r a ç ã o e n tr e o s m o r a d o r e s

d o b a ir r o , e s tim u la n d o a b o a v o n ta d e e a a ju d a m ú tu a c o m o in s tr u m e n to s p a r a a lc a n ç a r

o b e m e s ta r c o m u m , f o r ta le c e n d o a p a r c e r ia c o m o s s e r v iç o s p ú b lic o s n a s s itu a ç õ e s d e

.1
l .-
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c a lam id ad e , e p id em ia s , c am p an h a s d e d e fe sa c iv il e n o s e s fo rç o s co le tiv o s d e d e fe sa d (~ aJ/J~..~J'J
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in te re s se g e ra l d a so c ie d ad e ; .~~f'"
e ) F o r ta le c e r o s la ço s in s titu c io n a is c om o s rep re sen ta n te s p o lític o s d a com un id ad e ,

c om a s d em a is o rg an iz a çõ e s com un itá r ia s em a tiv id ad e e com as o u tra s a s so c ia çõ e s ,

re c o lh en d o e tra n sm itin d o ex p e r iê n c ia s , in fo rm açõ e s e co n h e c im en to n o ex e rc íc io d a s

ta re fa s d e d e fe sa d a c id ad an ia , d e en c am in h am en to d e p ro b lem a s d e in te re s se co le tiv o e

n o d e sen v o lv im en to so c ia l, c u ltu ra l e a r tís tic o d a so c ie d ad e com un itá r ia ;

f ) F om en ta r , em ca rá te r p e rm an en te , o d eb a te d e q u e s tõ e s fu n d am en ta is d o s p a is e d a

so c ie d ad e , e s tim u lan d o o e s tu d o , a p e sq u isa , a c om p e tiç ã o en tre e s tu d an te s e

in te re s sad o s , p a ra am p lia r a b u sc a d e in fo rm açõ e s so b re o reg im e d em o c rá tic o , o s

d ire ito s e re sp o n sab ilid ad e s d o s c id ad ão s , o co n h e c im en to d a s L e is , d a C o n s titu iç ã o , d a

e s tru tu ra p o lític a , d a o rg an iz a ç ão d o s p o d e re s , d a s p o lític a s e co n ôm ic a s , d a s in s titu iç õ e s

so c ia is , fo r ta le c en d o o e sp ír ito d a b ra s ilid ad e , o re sp e ito e a co n s id e ra ç ão p a ra com o s

d ire ito s in d iv id u a is e co le tiv o s , v a lo r iz a n d o , so b re tu d o a co n d iç ão d e c id ad an ia d e

b ra s ile iro s n a to s o u p o r ad o ç ão ;

g ) E x e cu ta r se rv iç o s d e R ad io d ifu são , a tra v é s d e R ád io C om un itá r ia .

P a rá g ra fo Ú n ico : P a ra a lc an ç a r se u s o b je tiv o s a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI, a tu a rá d e

fo rm a am p la , re a liz a n d o e s tu d o s , p e sq u isa s , le v an tam en to s , p rom ov en d o reu n iõ e s ,

e n co n tro s , d eb a te s , s em in á r io s , p a le s tra s , c o n fe rê n c ia s , o rg an iz an d o cu rso s , tre in am en to

e q u a lif ic a ç ão d e re cu rso s h um an o s , e s tá g io s e o u tra s fo rm a s d e ap ren d iz ad o ,

p u b lic a n d o c irc u la re s , b o le tin s , n o tic io so s , jo rn a is , re a liz a n d o p ro g ram a s e sp e c ia is em

em isso ra s d e rá d io e d e te le v isã o e c r ia n d o , d e sen v o lv en d o e co n so lid an d o d ire tam en te

so b su a re sp o n sab ilid ad e o u p o r m e io d e a co rd o s o u co n tra to s d e p re s ta ç ão d e se rv iç o s e

p a rc e r ia c om te rc e iro s , s is tem a s , in s trum en to s o u m ecan ism o s d e com un ic a ç ão e

d ifu são d e in fo rm açõ e s c ap a z e s d e su p r ir c om o s m a is b a ix o s , c u s to s e o s m e lh o re s

ín d ic e s d e e f ic iê n c ia , á s n e c e ss id ad e s d a p o p u la ç ão , d a com un id ad e e e sp e c ia lm en te o s

c id ad ão s , a te n d en d o , n a tu ra lm en te , à s n o rm a s co n s titu c io n a is (a r t . 5 , IX d a C on s titu iç ã o

F ed e ra l) .

CAPÍTULO 11

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

A rt. 3 ° - P o d em asso c ia r-se a s p e sso a s f ís ic a s o u ju r íd ic a s , re s id en te s , c om sed e , o u q u e

d e sen v o lv am su a s a tiv id ad e s p ro f is s io n a is e e co n ôm ic a s n a á re a com p re en d id a p e la

com un id ad e em to d a a á re a d a s lo c a lid ad e s ab ran g id a s p e lo m un ic íp io d e I tam og i/M G e

á re a s lim ítro fe s d e s ta lo c a lid ad e , sem lim ita ç ão d e n um e ro p o r fam ília , p o r se x o ,

c a te g o r ia e co n ôm ic a e so c ia l o u p o r co n d iç ão d e re lig iã o , ra ç a o u id eo lo g ia p a r tid á r ia .

P a rá g ra fo 1 ° : S ó se rã o e fe tiv ad o s com o a sso c ia d o s o u p ro p o n en te s q u e a c e ita rem a s

co n d iç õ e s d e s te e s ta tu to a s s in an d o -o com o p ro v a d e co n co rd ân c ia com as su a s

co n d iç õ e s .

P a rá g ra fo 2 ° : A o en c am in h a r su a in sc r iç ã o , o c an d id a to d ev e rá p re en ch e r um cad a s tro .

b á s ic o , c o n te n d o in fo rm açõ e s e d ad o s p e sso a is , p ro f is s io n a is e fam ilia re s .
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Parágrafo 3°: Os associados pod~~ ser enquadrad~:. nas se~ui~tes categorias: ,. ~t,.OJÚJ ~<::':

a) FUNDADORES: os que partIcIparem das reumoes prehmmares e/ou da Assemblela . '/~t,.,,~ • 't'~">
'"" ~ 1.'.J .• k'~\?;../

de instalação da Associação; '--';"

b) CONTRIBUINTES: os que inscreverem após o encerramento do Livro da Fundação

e mantenham suas contribuições e participação em dia;

c) HONORÁRIOS: cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços

à associação ou a comunidade, ao M unicípio, ao Estado e à sociedade.

Parágrafo 4°: É conferido as pessoas jurídicas, através de seus representantes legais, o

exercício de direitos e deveres em igualdade de condições.

Art. 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados:

a) Aceitar como seus objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e

fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da

Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias;
b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades

programadas, justificando, de alguma forma o não comparecimento, especialmente

quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados

ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades da Associação;

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias,

indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no

cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação.

Art. 5° - São direitos dos associados:

a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade;
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por escrito

à diretoria;
c) Desfrutar de serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade;

d) Os associados têm o poder de voto e de serem votados para a composição do quadro

diretivo;
e) Participar de todas as atividades da Associação, inclusive da elaboração da

programação e dos programas que a rádio transmitir;

f) Solicitar seu desligamento mediante prévia comunicação por escrito.

Art. 6° - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os planos

de atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitida na forma do Estatuto

pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado;

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determ inado;

c)Afastamento do quadro social;

Parágrafo 1°: O desligamento de um associado do quadro social só poderá se aplicado

após denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, analise da Diretoria e consulta final ao

associado, que poderá recorrer e apresentar defesa.

Parágrafo 2°: Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros

procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo
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p e río d o d e se is m ese s con secu tiv o s , p o d endo se r re in teg rad o ca so liq u id e p end ên c ia s

fin an ce ira s e se d isp onh a a re tom a r su a p a rtic ip ação n a s a tiv id ad e s a sso c ia tiv a s .

CAPÍTULO IH
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

A rt. 7 ° - S ão leg ítim o s D irig en te s :

a ) P re s id en te ;

b ) V ice P re s id en te ;

c ) S ec re tá rio ;

d ) T esou re iro .

A rt. 8 ° - C om pe te ao P re s id en te :
a ) R ep re sen ta r a A sso c ia ção C om un itá r ia d e D esenvo lv im en to A rtís tico e C u ltu ra l d e

ltam og i, em todo s o s A to s P úb lico s , em Ju ízo e fo ra d e le ;

b ) P re s id ir a s reu n iõ e s d a D ire to ria e convo cá -la s p a ra a to s d eco rren te s d a s a tiv id ad e s

a sso c ia tiv a s ;

c ) P re s id ir à s A ssem b lé ia s E x trao rd in á ria s ;
d ) P re s id ir co n fe rên c ia s , d eb a te s , p a le s tra s , reu n iõ e s , se ssõ e s , a tiv id ad e s p úb lic a s d a

a sso c ia ção ;

e ) D a r p o sse ao s m em b ro s d a D ire to ria ;

f) C on tra ta r e adm itir fu n c io n á rio s o u aux ilia re s d a a sso c ia ção ;

g ) S up e rv is io n a r q u a isq u e r a tiv id ad e s d a en tid ad e ;

h ) A ss in a r co n tra to s , co nv ên io s , a co rd o s e p ra tic a r a to s d e adm in is tra ção em ge ra l;

i) A ss in a r com o S ec re tá rio , a s a ta s d e reu n iõ e s e A ssem b lé ia s ;

j) A ss in a r com o T esou re iro , o s co n tra to s q u e ob rig u em a A sso c ia ção C om un itá r ia d e

D esenvo lv im en to A rtís tico e C u ltu ra l d e a qu a isq u e r o rd em de p ag am en to ou

m ov im en tação d e fu ndo s so c ia is , in c lu s iv e ch equ e s ou lev an tam en to d e d epó s ito s e

q u a isq u e r e sp éc ie d e títu lo , o rd em de p ag am en to , p rev isão o rçam en tá ria , b a lan ço s .

P a rág ra fo Ú n ico : O P re s id en te se rá su b s titu íd o em seu s im ped im en to s p e lo s seg u in te s

D ire to re s em o rd em : V ice P re s id en te e T esou re iro .

A rt. 9 ° _ C om pe te ao V ice P re s id en te au x ilia r o P re s id en te em ta re fa s p o r e le d e s ig n ado

e sub s titu í- lo em o rd em p ro ced en te , d e sd e qu e n ão h a ja a lg um im ped im en to d e v ita l

im po rtân c ia , o q u a l d ev e rá se r m an ife s tad o po r e sc rito .

A rt. 1 0 ° - C om pe te ao S ec re tá rio d ir ig ir o s trab a lh o s d e S ec re ta ria d e fo rm a e fic ien te

p a ra a bo a o rg an iz ação d a en tid ad e e :

a ) O rg an iz a r a p au ta e o rd em do d ia d a s reu n iõ e s e d a s A ssem b lé ia s ;

b ) R espon sab iliz a r-se p e la g u a rd a do a rq u iv o d a sec re ta ria m an ten do -o em d ia ;

c ) L av ra r , su b sc rev e r a s A ta s d e reu n iõ e s d a D ire to ria e d a s A ssem b lé ia s ;

d ) F o rn ece r ao P re s id en te , to d o s o s d ado s so lic itad o s so b re a s a tiv id ad e s d a en tid ad e e

do seu trab a lh o .

A rt. 1 1° - C om pe te ao T esou re iro :
a ) A ss in a r com o P re s id en te , ch equ e s e to d (,s o s d o cum en to s fin an ce iro s sem p re qu e

so lic itad o s ;
b ) A p re sen ta r b a lan ce te s d e d em on s tra tiv o s Je con ta s e re la tó rio s fin an ce iro s an u a is ,

in c lu s iv e com a p re s ta ção d e con ta s em fo rm :: co n táb il;

/
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c ) A rrecad a r m en sa lid ad es , tax a s e ou tra s con trib u içõ es ;

d ) P ag a r pon tu a lm en te o s com p rom isso s d ev id o s p e la en tid ad e ;

e ) M an te r o s lan çam en to s com tod a c la reza e a rqu iv am en to d e com p rov an te s ;

f) F o rn ece r ao P re s id en te , q u ando so lic itad o , to do s o s d ado s re fe ren te s à s su as

a tiv id ad es ; .

g ) S ub s titu ir o P re s id en te n a o rd em de p re s id êp c ia .

C A P ÍTU LO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES

A rt. 1 2 ° - O M anda to do s m em b ro s d a D ire to ria se rá d e 04 (qu a tro ) ano s , sendo

adm itid a um a ún ica recondução .
P a rág ra fo Ú n ico : É ved ad a a acum u lação d e ca rgo s , rem une raçõ es , e , a in d a , a

u tiliz ação d e b en s , equ ip am en to s e in s ta la çõ es ,p e lo s m em b ro s d a A sso c iação ,sa lv o com

a dev id a au to riz ação , g a ran tin do -se o receb im en to d e cu s to s e tax as .

A rt. 1 3 ° - A s m en sa lid ad es , co ta s e con trib u içõ es e sp ec ia is se rão fix ad as p e la

A ssem b lé ia , com p ropo s ta e ap rov ação d a D ire to ria E xecu tiv a .

A rt. 1 4 ° - A A sso c iação pode rá ou to rg a r d ire ito s adqu irid o s , tran sfe rir b en s ,

equ ip am en to s , in s ta la çõ es , con tra to s , conv ên io s ou ou tro s b en e fic io s d eco rren te s d e

su as a tiv id ad es , com au to riz ação exp re ssa p a ra e s te s a to s , ap rov ad a em A ssem b lé ia

E x trao rd in á ria convo cad a p a ra e s te fim , com vo to favo ráv e l d e , n o m ín im o , um te rço

do s a sso c iado s em situ ação regu la r .

A rt. 1 5 ° - A A sso c iação d ev e rá c ria r um C on se lh o C om un itá rio , com po sto d e no

m ín im o c in co p esso as rep re sen tan te s d e en tid ad es d e com un id ad e lo ca l, com o ob je tiv o

d e acom panha r a p rog ram ação do s trab a lh o s d as a tiv id ad es d e rad io d ifu são d a

A sso c iação , com v is ta ao a tend im en to d e in te re sse ex c lu s iv o d a com un id ad e e do s

p rin c íp io s e s tab e lec id o s em le i p a ra ta is a tiv id ad es .

C A P ÍTU LO V

DAS ELEIÇÕES

A rt. 1 6 ° - O s só c io s pod e rão vo ta r p a ra e sco lh e r seu s rep re sen tan te s d esd e qu e es te jam

em gozo de seu s d ire ito s e s ta tu tá rio s e em o rd em com seu s com p rom isso s a sso c ia tiv o s .

A rt. 1 7 ° - S om en te pod e rão vo ta r o s filiad o s a té cen to e o iten ta (1 80 ) d ia s an te s d a d a ta

d as e le içõ e s .

A rt. 1 8 ° - S om en te pod e rão se r vo tado s o s filiad o s a té do ze (1 2 ) m eses an te s d a d a ta d as

e le içõ e s .

A rt. 1 9 ° - A s ch ap as pod e rão in sc rev e r-se a té se ssen ta (6 0 ) d ia s an te s d as e le içõ e s ,

d ev endo ap re sen ta r o s nom es d e seu s in teg ran te s e seu p rog ram a .

A rt. 2 0 ° - A A ssem b lé ia p a ra a s e le içõ e s se rá convocad a po r ed ita l p úb lico no jo rn a l d e

g rand e c ircu lação no m un ic íp io sed e d a A sso c iação .

/)~
I,
.j

(/ /
Carta  (0613737)         SEI 53900.035784/2015-02 / pg. 12



Carta  (0613737)         SEI 53900.035784/2015-02 / pg. 13



•..
~ Fls.

A rt. 21 ° - A ~ ~ le ições se rão sec re ta s , .u~ lizando -se .p a r~ a vo ta~ ã~ ?~b in as indevassáve is , \%.",j OCíJ3
um as e m esano s , no s m o ldes das e le lço es p ropo rc lO nm s e m ajon tanas . \':""'y<, tP:<".,"
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A rt. 22 ° - A s chapas in sc rita s poderão ind ica r do is fisca is p a ra acom panhar o s traba lho s

em cada lo ca l d e vo tação .

P a rág ra fo Ú n ico : P a ra tan to , a s chapas deverão ap resen ta r requerim en to à S ecre ta ria d a

A ssoc iação a té 30 (trin ta ) d ia s an tes das e le içõ es .

CA P ÍTU LO V I

DAS DISPOSIÇÕES TRASNISTÓRIAS

A rt. 23 ° - A P resid ênc ia poderá au to riza r a S ec re ta ria G era l e a T esou ra ria a conv id a r

p essoas não filiad as á A ssoc iação para assesso rá -la s .

A rt. 24 ° - E ste es ta tu to som en te poderá se r a lte rado po r de lib e ração da A ssem b lé ia

G era l d e ca rá te r ex trao rd in á rio , e sp ec ificam en te convocada para es te fim , com a

partic ip ação de 2 /3 (do is te rço s) do s seu s m em bro s .

P a rág ra fo Ú n ico - Q ua lque r a lte ração não pode , em nenhum caso , con tra ria r o s

ob je tivo s da A ssoc iação .

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO SOCIAL

A rt. 25 ° - A A ssoc iação poderá con ta r com os segu in te s m eio s pa ra ga ran tir su a

sub sis tên c ia :

a ) C on tribu ições regu la res de filiado s;

b ) S ubvenções aux ilia re s e doações;

c ) D oações e legado s;

d ) R endas pa trim on ia is ;
e ) C on tribu ições de a juda , a rrecadações even tu a is e qua isque r ou tro s m eio s lega is ;

t) A rrecadação con tribu tiv a deco rren te de taxas soc ia is e apo io cu ltu ra l d as a tiv id ades

de com un icação c riad as pe la A ssoc iação C om un itá ria d e D esenvo lv im en to A rtís tico e

C u ltu ra de Itam og i, com base no s d ire ito s leg a is , p e rm itido s pe la C onstitu ição F edera l;

P a rág ra fo Ú n ico : O s va lo res das con tribu ições m ensa is e tax as de m anu tenção se rão

fix ado s pe la D ire to ria con fo rm e os c rité rio s de fin ido s em A ssem b lé ia espec ífica .

A rt. 26 ° -A P resid ênc ia poderá a qua lque r m om en to e tem po requ is ita r a p res tação de

se rv iço s de te rce iro s a lh e iro s à assoc iação , p a ra o bom desem penho de suas a tiv id ades .

CAPÍTULO VII
DA ASSEMBLÉIA GERAL

A rt. 27 ° - A A ssem b lé ia G era l é ó rg ão soberano da A ssoc iação e se reun irá , o rd in á ria ou

ex trao rd in a riam en te , no s caso s es tabe lec ido s neste E sta tu to .

P a rág ra fo 1 ° : Um a ho ra an tes do in íc io do s traba lho s deverá se r co lo cado à m esa o

"L iv ro de P resença" , onde o s sóc io s lança rão suas ass in a tu ras .

1/i
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P a rá g ra f~ .2 ° : ~ s t~ a b a ~ h o s s e rã o a b e ~ r to s p e lo P r~ s i~ e n te d a A s s ~ ~ ia ç ã o q u e s o lic ita r~ ~ \~~:'J2ry,,~~~~.i;'
A s s e m b le la a m d Ic a ç a o e a p ro v a ç a o d e u m S O C IOp a ra p re s Id I- la , o q u a l a s s u m Ira ... . .,~?
im e d ia ta m e n te a s s u a s fu n ç õ e s e c o n v id a rá u m a s s o c ia d o p a ra s e c re ta r iá - lo .

P a rá g ra fo 3 ° : O P re s id e n te d a A s s e m b lé ia a lé m d o s e u v o to d e s ó c io te rá ta m b é m o v o to

d e d e s e m p a te , e x c e to q u a n d o s e tra ta r d e e le iç ã o .

P a rá g ra fo 4 ° : A s v o ta ç õ e s n a s A s s e m b lé ia s G e ra is p o d e rã o s e r s im b ó lic a s , n o m in a is ,

s e c re ta s o u p o r a c la m a ç ã o .

P a rá g ra fo 5 ° : A A ta d o s tra b a lh o s , la v ra d a p e lo S e c re tá r io s e rá a s s in a d a p e lo s

c o m p o n e n te s d a m e s a e p o r 0 3 ( trê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e la A s s e m b lé ia .

A r t. 2 8 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á r ia re u n ir -s e -á u m a v e z p o r a n o , n o m ê s d e

o u tu b ro .

A r t. 2 9 ° -S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l:

a ) E x a m in a r e a p ro v a r o u n ã o , a s c o n ta s d a D ire to r ia , o b a la n ç o s o c ia l e o s d e m a is a to s

a d m in is tra tiv o s ;

b ) E le g e r , n o d e v id o te m p o , o s m e m b ro s d a D ire to r ia e d o s C o n s e lh o s C o n s u ltiv o e

F is c a l;

c ) D e s ti tu ir , q u a n d o a s s im o e x ig ire m o s in te re s s a d o s d a A s s o c ia ç ã o , u m o u m a is

m e m b ro s d a D ire to r ia , m e d ia n te o v o to c o n c o rd e d e , n o m ín im o d o is te rç o s (2 /3 ) d o s

a s s o c ia d o s , c o n v o c a d o s e s p e c ia lm e n te p a ra e s s a f in a lid a d e , e m A s s e m b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia ;

d ) P ro m o v e r im e d ia ta s u b s ti tu iç ã o e p e lo p ra z o d e m a n d a to , d o s m e m b ro s d e s ti tu íd o s ,

n a fo rm a d a le tra " c " d e s te a r tig o ;

e ) D e lib e ra r s o b re o s d e m a is a s s u n to s c o n s ta n te s d a " O rd e m d o D ia " .

P a rá g ra fo 1 ° - A s d e c is õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e rã o to m a d a s p o r , n o

m ín im o , d o is te rç o s d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s .

P a rá g ra fo 2 ° - O q u ó ru m m ín im o e x ig id o p a ra a A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e m

p rim e ira c o n v o c a ç ã o , s e rá d e m a io r ia a b s o lu ta d o s S ó c io s e , n a s s e g u in te s d e u m te rç o

d e le s .

A r t. 3 0 ° - A A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ia s e re u n irá s e m p re q u e c o n v o c a d a p e la

D ire to r ia o u p o r n o m ín im o , u m q u in to (1 /5 ) d o s a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o

re la tiv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l q u e tiv e re m m o tiv a d o a c o n v o c a ç ã o .

A rt. 3 1 ° - A s A s s e m b lé ia s G e ra is , ta n to O rd in á r ia s q u a n to e x tra o rd in á r ia s , s e rã o

c o n v o c a d a s c o m a n te c ip a ç ã o d e 7 (s e te ) d ia s , m e d ia n te e d ita l a s e r f ix a d o n a s e d e s o c ia l

e n a s re p re s e n ta ç o e s , a lé m d e c o m u n ic a ç õ e s p o r c a r ta a to d o s o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m

s u a s o b r ig a ç o e s , c o m re g is tro d e re c e b im e n to c o m a n te c e d ê n c ia m in im a d e 3 ( tre s ) d ia s .

A r t. 3 2 ° - A A s s e m b le ia G e ra l d e lib e ra rá , v a lid a m e n te , c o m a p re s e n ç a , p e s s o a l o u

a tra v é s d e p ro c u ra ç ã o d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s .

P a ra g ra fo 1 ° : A A s s e m b lé ia G e ra l d e lib e ra rá p o r m a io r ia d e s e u s m e m b ro s , c a b e n d o u m

v o to a c a d a a s s o c ia d o , p re s e n te o u re p re s e n ta d o .

,f -
I ' /
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Parágrafo 2°: Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a Tesouraria;

Parágrafo 3° - Todos os associados possuem o direito de votar e ser votado para todos os

cargos que compõem os órgãos adm inistrativos e deliberativos, bem como o direito de

voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas

existentes.

A rt. 33° - Na falta de comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem

a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira

convocação e deliberará com qualquer número de associados presentes, excetuando o

disposto na letra "e" do artigo 29°.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34° - Os casos om issos serao resolvidos pela D iretoria, ouvido o Presidente da

entidade.

Art. 35° - A dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia Geral de

caráter extraordinário convocada especialmente para este fim ;

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral de caráter

extraordinário, convocada para a dissolução da entidade, deverá ser a prestação de

contas, até a data da assembléia;

Parágrafo 2° - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de

atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins econôm icos, entidades estas a

serem definidas pela assembléia;

Parágrafo 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a

venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 2° deste

artigo.

Parágrafo 4° - Os fili dos não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

A rt. 36° - O presente

Itamogi, 23 de Novembro de 2014.

RA. LA APARECIDA ZANIN LIMA

ADVOGADA OAB/SP 288.315

) /
Carta  (0613737)         SEI 53900.035784/2015-02 / pg. 18



..

CARTÓR IO DE REG ISTRO DE T ÍTU LO S E DOCC :v rE :\'TO S E C IV IL DA S PESSOA S JUR ÍD ICA S

ESTADO DE M INA S COM ARCA DE ITAM OG I

G ERA IS

O fic ia la : L ara L u ise S ique ira T ronco so F erra rez i,

R ua : C ônego João A lberto D eleg lise , 380 , B a irro Ja rd im da Am izade , C EP : 37955 -000 ,

CN P J: 20 .900 .619 /0001 -60 , F one : O xx35 -3534 -1311 ,

e -m aiI.:la ra lu ise -t@ ho tm ail.com

PROTOCOLO

N ° 6 .534 do L iv ro p ro to co lo A -2 (do is), fi. 97 ..

A p resen tado e R EG ISTRADO ho je , a ped ido do in te ressado , no L iv ro A -2 de R eg is tro

C iv il d as P essoas Ju ríd icas , sob o n ° 030 . D o que certifico e dou fé . Itam og i, 09 de

dezem bro de 2014 . A O fic ia la : J1(f~VI£'~
, ---== -" '-- -=L '-a -= ra '-L -& --" '-s -e -S -j-q -ue -j-ra -T -ro -n -c -o -s-o -F -e -rr-a -r-e -z j------

C!\RTc;:no DE REGiSTHO DE TiTULOS
!::íi:- 'I .r :U PE 1}T~ ..:; ;:: "" ,\.:: ' ..,: .,~ ~ '~ '~ " ':.: ' !! !RiDIt lo- U'J ' 1" .,.. '.,J' __ •••, ': " '. l.. ••.•

! DP; eC o li.i: ',> ," . ':.:3) : ..

I ....-I , ~. • • ." •

I :.L.: \. . . :
I~..~...' :"\ CUJ 04776
L~..~~.~..L t I A ~A lU :5E 5 !QU tl~ .~ i iív ;~ (L iSO FERRAREZ ~ LM'~.

'-- ,.
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A T A PA R A A PR O V A Ç Ã O D E N O V O E ST A T U T O SO C IA L C i;r/~ .,~

N O V A FO R M A Ç Ã O D O C O N SE L H O C O M U N IT Á R IO D A

A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E SE N V O L V IM E N T O ~

A R T ÍST IC O E C U L T U R A D E IT A M O G I. ~

J ~
c '6

f
'~

r+
-< t

l

,I~ /I j~1,y!v;r é?~:-(df,y/ /Z//?- /-Y'Í'0i Z{,j

,_ _ ' -c~ -=~o ::.C tb ~e :Q .~ \.'--~ I, i4 ',~G \u M tJ.g;{, (os
! _ l'U ....a .. -~ . . c L I

C [~ lC ,tÓ ~ lu l~ J 3 ) I n 4 C j

n

J»v'AOlA '-~ 12 \;'0 < ;" , 1Y o ~ 5 1 5 3

(j;vj;"~ /1 -- ~ G .

1 , ç;/ Úi U de..-J-J..~ 2--3 .~14 1-6 j.'4

A os 23 (v in te e três) d ias do m ês de N ovem bro do ano de 2014 às 10 :00

horas, reun iram -se na sede da A C D A C I, à P raça São Sebastião , nO 622-B ,

nesta c idade e com arca de Itam og i, E stado de M inas G era is , p resen tes os

associados, em núm ero legal. C om a palav ra o P residen te S r. A gm ar C arlos

de Pariz que in ic iou agradecendo a presença de todos e logo após fez um ~

breve exp lanação sobre as a tiv idades da associação , em segu ida leu a pau ta

do d ia , cu jo ob je tivo é a aprovação do novo E sta tu to Socia l e a nova

com posição do C onselho C om unitária da A ssociação para cum prir as novas

norm as e ex igências do M in istério das C om unicações para renovação de

ou to rga . F o i lido o novo E sta tu to Socia l e consequen tem en te ap rovado por

todos os p resen tes. P ara com por o novo C onselho C om unitário da ~
'i:

A ssociação com pareceu nesta reun ião m em bros das en tidades N o-

rep resen tan tes do C onselho ta is com o: E sco la E stadual José Soares de ':x )

A raú jo , rep resen tado pela D ire to ra S ra . A nnaida S ilva e Souza R usso , ~

M asp 763 .654-1 , E sco la E stadual de Itam og i, rep resen tado pela D ire to ra
.~
~ "S ra . L uceli D ias dos San tos Sousa , M asp 268 .795-2 , L o ja M açôn ica

7 ' f \..Justiça e L iberdade de Itam og i nO 4280 , rep resen tado pelo venerável S r.

~ ~ H eli M iguel L oguerc io , P ariz e Pariz M íd ia V ísion L tda (Jo rnal N ossa

~ ~ Fo lha), rep resen tado pela sócia adm in istrado ra S rta . Shaeny Â ngela C arla

~1 : ~ de Pariz e Paróqu ia de São João B atista , rep resen tado pelo seu Pároco S r.

'> E dno T adeu de O live ira . E m possados os m em bros das E n tidades

rep resen tadas. N ada m ais havendo a tra tar o p residen te declarou encelT ada

a reun ião , It m og iIM G , 23 de N ovem bro de 2014 .

lt
!
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~ '

Carta  (0613737)         SEI 53900.035784/2015-02 / pg. 20



CA R TÓ R IO D E R EG IS T R O D E T ÍTU LO S E D O C t:M EN TO S E C iV IL D A S PE S SO A S JU R ÍD IC A S

E STA D O D E M IN A S C OM A RCA D E ITAM O G I

G ERA IS

O fic ia la : L a ra L u ise S iq u e ira T ro n co so F e rra re z i,

R 'u a : C ô n eg o Jo ão A lb e r to D e leg lis e , 3 8 0 , B a irro Ja rd im d a A m iz ad e , C E P : 3 7 9 5 5 -0 0 0 ,

C N P J : 2 0 .9 0 0 .6 1 9 /0 0 0 1 -6 0 , F o n e : O x x 3 5 -3 5 3 4 -1 3 1 1 ,

e -m a il.:1 a ra lu ise - t@ ho tm a il.c om

PR O TO CO LO

N ° 6 .5 3 5 d o L iv ro p ro to co lo A -2 (d o is ) , f i . 9 8 .

A p re sen ta d o e A V ER BA D O à m a rg em do reg is tro d e n ° 0 3 0 d o L iv ro A -2 d e R eg is tro C iv il

~ a s P e sso a s ~ u ríd ic a s , so ~ 51.po A v . ~ l. D o q u e c e r tif ic o e d o u fé . I tam og i, 0 9 d e d e z em b ro d e

_o 1 4 . A O fic la la : . Jl(f:.J.~
- L a ra L u ise S iq u e ira T ro n co so F e rra re z i -

_ _ ._ ~ -~ .__.-. _ _ ._ - .- - - - - - - -_ ..
: '1 " 'l_ ~ ~~'~-(.:1;('j,"~:_
f ".; I-~. , 1 •.J 4" . '. i .:.. .

Il~::::)C:/:, ',o .,.

: / / ...
; '1":~:: • i.... .... :.'~: " 'A ~ ~! I •.•... ,'. -: '.' ':' .• : .• BK

C
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A T A P A R A F O R M A Ç Ã O D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D A

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V IM E N T O

A R T Í S T I C O E C U L T U R A D E I T A M O G I .

~ ag~
Annaicfu s1 'b1 ' e Souza

Presiden te

A os 09 (nove) d ias do m ês de Setem bro do ano de 2014 às 10:00 horas,

reun iram -se na sede da ACDACI, à P raça São Sebastião , nO 622-B , nesta

cidade e com arca de Itam ogi, E stado de M inas G erais, p resen tes as

en tidades para a com posição do conselho Com unitário da A ssociação

Com unitária de D esenvolv im ento A rtístico e Cultu ral de IItam ogi.

P resen tes nesta reun ião m em bros das en tidades represen tan tes do Conselho

tais com o: E s c o l a E s t a d u a l J o s é S o a r e s d e A r a ú j o , represen tado pela

D ireto ra S ra. A nnaida S ilva e Souza Russo , M asp 763 .654-1 , E s c o l a

E s t a d u a l d e I t a m o g i , represen tado pela D ireto ra S ra. Luceli D ias dos

Santos Sousa, M asp 268 .795-2 e L o j a M a ç o n i c a J u s t i ç a e L ib e r d a d e d e

I t a m o g i n O 4280,. represen tado pelo venerável S r. H eli M iguel Loguercio .

Em possados os m em bros das Entidades represen tada. P r e s i d e n t e : H e l i

M ig u e l L o g u é r c i o , V i c e - P r e s i d e n t e , a senhora A n n a id a S i l v a e S o u z a

R u s s o e S e c r e t á r i a : a Senhora L u c e l i D i a s d o s S a n t o s S o u s a . Nada m ais

havendo a tratar, a d ireção recém em possada agradeceu a presença de todos

e a confiança prestada, prom etendo desem penhar com afinco as funções

ineren tes a seus cargos, sem pre com o in tu ito de aprim orar cada vez m ais a

cu ltu ra de nosso povo . O presiden te declarou encelTada a reunião ,

Itam ogi/M G , 09 de Setem bro de 2014 . " 8L81r1_:n l~_~__

, 6L8Irl,':l~ ir-""" o ':
'c ';.'. - ' ---~ :_".,,- -- -- •• ,

0881r1 ::l~a:
, ,_ ,t'
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Re la tó rio do C onse lho C om un itá ria da A ssoc ia ção

C om un itá ria de D esenvo lv im en to A rtís tico e C u ltu ra l de

Itam og i

Con fo rm e so lic itado pe lo M in is té rio das C om un icações o C onse lho

C om un itá ria da A ssoc ia ção vem a tra vés des te re la tó rio com p rova r a

execução da g rade de p rog ram ação d iá ria da re fe rida A ssoc ia ção e

ava lia ção sob re a p rog ram ação cons ide rando as fina lidades do se rv iço de

rad io fu são com un itá ria :

GRADE DE PROGRAMACÃO

De : S egunda a S ábado

D as : 4 :30 as 7 :00 ho ras

P rog ram a - M o irão da P o rte ira

P rog ram ação que con ta h is tó ria s da m ús ica ra iz se rtane ja com in te rva lo s

pa ra apo io cu ltu ra l. a s 6 :00 ho ras m om en to de fé

D as : 7 :00 ao 12 :00 ho ras

P rog ram a show da M anhã

M ús icas va riadas com in te rva lo s pa ra no tíc ia s da A ssem b lé ia de M inas e

P rog ram ação do SEBRAEcom o p rog ram a O N egóc io é o S egu in te .

D as : 12 :00 as 16 :00 ho ras

P rog ram a show da Ta rde

/
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M ú s ic a s v a r ia d a s c o m in te rv a lo s p a ra A p o io C u ltu ra l, R á d io E s c o la ,

N o tíc ia s d a A s s e m b le ia e M o m e n to S a ú d e .
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requisitos de prestação de serviço para a comunidade, inclusive

resgatando e preservando a cultura da musica raiz sertaneja.

Itamogi MG, 23 de Novem o de 2014

Agmar Carlos de Pariz

Presidente

Conselho Comunitário da Associação de Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Itamogi

. (J&~
Escola Estadual J6s~~es de Araújo

Annaida Silva e Souza Russo

Diretora

E~£~Ogi -,

Luceli Dias dos Santos Sousa

Diretora
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(Jornal N ossa Folha)

Shaeny Angela C arla de Pariz

Sócia - Administradora

Edno Tadeu de O liveira

Pároco
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15550/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.071598/2013-19

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Itamogi, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itamogi/MG, por meio da Portaria nº
177, publicada no DOU de 28/02/2002, e Decreto Legislativo nº 519, publicado no
DOU de 18/08/2003.

 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga datado de 29/11/2013 mediante postagem em
02/12/2013, páginas 02, 13 e 14 do evento SEI (0072452) e vide evento SEI
(0618420). O requerimento foi subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº
01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013,
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            

REQUERENTE
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Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de
Itamogi                                               

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

            

Presidente - AGMAR CARLOS DE PARIZ

Vice Presidente - BRAZ DOS SANTOS

Secretário - ANGELO JOAQUIM DOS SANTOS

Tesoureira - EMÍLIA ANGELA DE VASCONCELOS PARIZ  

 

                                                 

          

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 04
a 18 do evento
SEI (0613737).
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 17
a 19 do evento
SEI (0185849)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 28
a 30 do evento
SEI (0185849)
e 27 do evento
SEI (0613737)
e evento SEI
(0204793).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página
01do evento
SEI (0185849).
    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 05
do evento SEI
(0185849).    

            

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no

            

Ok, página 09
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6.

  
   
     

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

do evento SEI
(0072452).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 22
a 26 do evento
SEI (0613737).

            

 

4.                                       Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0837943), processo anexado
53900.064638/2015-86.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 10/12/2015, às 16:59, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:52,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0616322 e o código CRC C9656753.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.071598/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Itamogi/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.071598/2013-19 e nº 53710.000169/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Itamogi, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nota Técnica 15550 (0616322)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 6



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 7



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 8



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 9



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 10



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 11



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 12



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 13



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 14



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 15



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 16



Parecer Jurídico Referencial 475 2015 (0616403)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 17



Anexo MEMORANDO 2528 (0837912)         SEI 53900.064638/2015-86 / pg. 1



Anexo MEMORANDO 2528 (0837912)         SEI 53900.064638/2015-86 / pg. 2



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Itamogi Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
ITAMOGI CNPJ:

02.349.814/0001-
61

Nome Fantasia: RÁDIO ARARI FM Bairro: CENTRO
Logradouro: PRAÇA SÃO SEBASTIÃO Número: 622 B

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02349814000161 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 37955000 Logradouro: PRAÇA SÃO SEBASTIÃO

Número: 622 B Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Itamogi Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 37955000 Logradouro: PRAÇA SÃO SEBASTIÃO

Número: 622 B Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Itamogi Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 05341414 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/08/2003 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 537100001691999 Fistel: 50011926252

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

177 PortariaPortaria  MCMC  19/02/2002 28/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28950 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

519 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/08/2003 18/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

40548 ATOATO  SCMSCM  13/11/2003 20/11/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

138 DespachoDespacho  MCMC  11/08/2008 Advertência Jur.Jur. 

357 PortariaPortaria  MCMC  20/03/2013 22/03/2013 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

23/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE ITAMOGI - CNPJ/CPF(02.349.814/0001-61)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 

(Não bloqueada)
Município/UF: ITAMOGI/MG Canal: 290

Indicativo: ZYL618

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.064638/2015-86

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI

 

Em atenção ao Memorando n° 2528/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e/ou no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
concluídos
(relação
de antecedentes
no SRD*)

53000.020198/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0837940);

Portaria nº 357, de 20/03/2013,
publicada no Diário Oficial da
União de 22/03/2013 - MULTA;

Infração: Transmissão de
publicidade ou propaganda
comercial a qualquer título (data de
ocorrência: 03/02/2010).

Registros
de PAIs concluídos
(relação
de antecedentes
no SRD*)

53000.039707/2005

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0837940);

Despacho nº 138, de 11/08/2008 -
ADVERTÊNCIA;

I n f r a ç ã o : Transmissão de
publicidade ou propaganda
comercial a qualquer título (data de
ocorrência: 27/05/2003).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 24/11/2015,
às 11:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0837943 e o código CRC B3842FAF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.071598/2013-19

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0616403), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  páginas 02, 13 e 14 do evento SEI
(0072452) e vide evento SEI (0618420)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 01do evento SEI (0185849).  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0185849).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 09 do evento SEI (0072452).   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Ok, páginas 04 a 18 do evento SEI
(0613737).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  Ok, páginas 17 a 19 do evento SEI
(0185849)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  Ok, páginas 28 a 30 do evento SEI
(0185849) e 27 do evento SEI (0613737).

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 22 a 26 do evento SEI
(0613737).
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9 Relatório de apuração de infrações   X   53900.064638/2015-86.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0616453 e o código CRC 3A56897D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 160/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.071598/2013-19 e nº 53710.000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913662 e o código CRC A1A6D514.
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EM Nº 101/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.071598/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itamogi/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913663 e o código CRC A5E7D652.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 154, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056613/2013-91
e nº 53650.002018/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRATERNAL
DE QUIXADÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 155, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015823/2013-29
e nº 53830.002439/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA AMIGOS DE JARINU, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jarinu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 156, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056441/2013-55
e nº 53710.000343/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Itanhandu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 157, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041601/2013-61
e nº 53710.000759/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Machado/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 158, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031922/2012-77
e nº 53760.000754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/03/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Bocaina/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 159, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049242/2012-18
e nº 53780.000095/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Patu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 160, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071598/2013-19
e nº 53710.000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 161, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056213/2011-13
e nº 53760.000495/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 162, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057028/2013-16
e nº 53610.000428/1998-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Olho D'Água das Flores/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 173, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11
e nº 53640.000962/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA,
ARTE, ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cruz das Almas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 174, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067718/2013-75
e nº 53670.000692/1988, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDU-
CATIVA E CULTURAL DE INHUMAS, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Inhumas/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 176, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e
nº 53000.057228/2011-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA MADRE FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 177, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000312/1999 e
nº 53000.031935/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mundo Novo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.071598/2013-19

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico E Cultural de
Itamogi

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 160, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Itamogi/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.071598/2013-19, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0977599 e o código CRC 865086AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17257/2016/SEI-MC

Ao Senhor

AGMAR CARLOS DE PARIS

Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico E
Cultural de Itamogi

Praça São Sebastião, nº 622-B, 1° andar, Centro

37955-000 / Itamogi – MG

​CNPJ n° 02.349.814/0001-61
 
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.071598/2013-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Itamogi, sediada em Itamogi/MG, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2013, conforme
Portaria nº 160, de 1º de fevereiro de 2016 , publicada no DOU de 15 de fevereiro
de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134185 e o código CRC 85A8D58D.

Ofício nº 17257/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.071598/2013-19
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.071598/2013-19
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.      

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1143977 e o código CRC AFA1EEB1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.071598/2013-19

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE ITAMOGI

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193036 e o código CRC 9C80DA98.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.071598/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Itamogi/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.071598/2013-19
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
15550/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242730 e o código CRC 7691DD9C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.071598/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Despacho GSRAD 1242730         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 14



 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071598/2013-19

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Itamogi

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731285 e o código CRC 87DF5591.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 1731285
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071598/2013-19

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Itamogi

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731296 e o código CRC 8C69820D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 1731296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.071598/2013-19

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Itamogi

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 15550/2015 ( 0616322) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0616403), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732251 e o código CRC 8FE8EEDE.

Minutas e Anexos

 

 

 

                      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
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nº 53000.071598/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itamogi/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 1732251
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.071598/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Itamogi/MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742589 e o código CRC E45E12DD.

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 1742589
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881639 e o código CRC A33F5703.

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 1881639
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EM nº 00472/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.071598/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Itamogi, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Itamogi/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.071598/2013-19
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123286 e o código CRC C50F7475.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 2123286
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328754)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 33



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328754)         SEI 53000.071598/2013-19 / pg. 48



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.071598/2013-19.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Itamogi

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386903 e o código CRC E992C6E4.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071598/2013-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Itamogi, inscrita no CNPJ nº 02.349.814/0001-61, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 18 de Agosto de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itamogi, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15550/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 160, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de
2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 4386903
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EM nº 00300/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.071598/2013-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Itamogi, inscrita no CNPJ nº 
02.349.814/0001-61, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de Agosto de 2013, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itamogi, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15550/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 160, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34371/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.071598/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654516 e o código CRC 04D137A9.

Referência: Processo nº 53000.071598/2013-19 SEI nº 4654516
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